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CÂMARAMUNICIPALDE POUSOALEGRE
Estado de Minas Gerais 

PROJETO DE LEINº 1121/2020

DISPÕE SOBRE A CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA PARA O CUSTEIO DO
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE
POUSO ALEGRE - IPREM E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Autor: Poder Executivo.

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º A contribuição mensal compulsória dos servidores ativos e os em gozo de benefício de prestação
não continuada, sobre a respectiva remuneração, observada as exclusões constantes no art. 56 da Lei
Municipal nº 4.643, de 26 de dezembro de 2007 e posteriores alterações, será de 14% (quatorze por
cento); inclusive sobre o abono anual.

Art. 2º O Município, sua autarquia e a Câmara Municipal contribuirão para o custeio do regime próprio
de previdência de seus servidores, intitulada Contribuição Patronal - custo normal no percentual de 14%

(quatorzepor cento).

Art. 3º Para financiamento do déficit técnico atuarial, apurado na Avaliação Atuarial referente ao ano de
2019, sobre o total da folha de pagamento dos servidores ativos, observadas a$ exclusões contidas no art.

56 da Lei Municipal nº 4.643, de 26 de dezembro de 2007, e posteriores alterações, correspondente ao
custo suplementar, o Município, através dos órgãos dos Poderes Executivo e [Legislativo e o Instituo de
Previdência Municipal de Pouso Alegre — IPREM, adotarão plano de finangiamento estruturado sob a

forma de aplicação de alíquotasprogressivas.

$1º As amortizações correspondentes ao plano de financiamento referido no caput deste artigo terão
início, por meio de adoção da alíquota de 22,36% (vinte e dois vírgula trintá e seis por cento), sobre a

folha de remuneração de contribuição dos servidores ativos, no primeiro ano, evoluindo anualmente, até
2055, quando o déficit estará plenamente equacionado, tudo em conformidade com o disposto nos

períodos e tabela abaixo:

I- Exercício 2020: Suplementarpatronal — 22,36% (vinte e dois vírgula trinta é seis por cento);

II - Exercício 2021: Suplementarpatronal — 23,34% (vinte e três vírgula trinta & quatro por cento);

II - Exercício 2022: Suplementarpatronal — 24,33% (vinte e quatro vírgula trinta e três por cento);

IV - Exercício 2023: Suplementarpatronal — 25,31% (vinte e cinco vírgula trinta e um por cento);

V - Exercício 2024: Suplementarpatronal — 26,30% (vinte e seis vírgula trinta por cento);
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VI - Exercício 2025: Suplementarpatronal — 27,29% (vinte e sete vírgula vinte € nove por cento);

VII - Exercício 2026: Suplementarpatronal — 28,00% (vinte e oito por cento);

VIII - Exercícios 2027 a 2040: Suplementarpatronal — 29,00% (vinte e nove pof cento);

IX - Exercícios 2041 a 2055: Suplementarpatronal — 30,00% (trinta por cento);

X - Exercícios 2056 a 2094: Suplementarpatronal — 0,00% (zero por cento).

$2º A alíquota de contribuição suplementarserá alterada no início de cada exergíciofinanceiro.

$3º O pagamento da contribuição suplementar,descrita no parágrafo anterior, q dará nas mesmas formas,
datas e moldes da contribuição mensal do Município, através dos órgãos dos Poderes Legislativo e

Executivo, inclusive sua autarquia.

Art. 4º Revoga-se a Lei Municipalnº 5.748, de 27 de outubro de 2016.

Art. 5º Esta lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a sua publicação.

u of de Pouso Alegre, 08 de dezembro de 2020.

Didi 10 Pereira
“4º SECRETÁRIO  
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Chefa de
Es. Prefeitura Municipal

de Pouso Alegre  
PROJETO DE LEI Nº 1.121, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2020.  

Dispõe sobre a contribuição previdenciária
para o custeio do Institut) de Previdência
Municipal de Pouso Alegré — IPREM e dá
outras providências.

Autor: Poder Executivo.

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e O Chefe do Poder

Executivo sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º. A contribuição mensal compulsória dos servidores ativos e os em gozp de beneficio de

prestação não continuada, sobre a respectiva remuneração, observada as exclusões
constantes no art. 56 da Lei Municipal nº 4.643, de 26 de dezembro de 2007 e posteriores
alterações, será de 14% (quatorze por cento); inclusive sobre o abono anual.

Art. 2º O Município, sua autarquia e a Câmara Municipal contribuirão para o qusteio do regime
próprio de previdência de seus servidores, intitulada Contribuição Patronal -| custo normal no

percentual de 14% (quatorze por cento).

Art. 3º Para financiamento do déficit técnico atuarial, apurado na Avaliação Atuarial referente ao
ano de 2019, sobre o total da folha de pagamento dos servidores ativos, observadas as
exclusões contidas no art. 56 da Lei Municipal nº 4.643, de 26 de dezembro de 2007, e

posteriores alterações, correspondente ao custo suplementar, o Município, através dos órgãos
dos Poderes Executivo e Legislativo e o Instituo de Previdência Municipal dé Pouso Alegre —

IPREM, adotarão plano de financiamento estruturado sob a forma de aplicação de alíquotas

progressivas.

S 1º As amortizações correspondentes ao plano de financiamento referido no caput deste artigo
terão início, por meio de adoção da alíquota de 22,36% (vinte e dois vírgula trinta e seis por
cento), sobre a folha de remuneração de contribuição dos servidores ativos,| no primeiro ano,
evoluindo anualmente, até 2055, quando o déficit estará plenamente equadionado, tudo em
conformidade com o disposto nos períodos e tabela abaixo:

| - Exercício 2020: Suplementar patronal — 22,36% (vinte e dois vírgula trinta ejseis por cento);

| - Exercício 2021: Suplementar patronal — 23,34% (vinte e três vírgula trinta e quatro por

cento);

Il - Exercício 2022: Suplementar patronal — 24,33% (vinte e quatro vírgula trinta e três por

cento);

IV - Exercício 2023: Suplementar patronal — 25,31% (vinte e cinco vírgula trinta e um por

cento);

V - Exercício 2024: Suplementar patronal — 26,30% (vinte e seis vírgula trinta por cento);

VI - Exercício 2025: Suplementar patronal — 27,29% (vinte e sete vírgula |vinte e nove por

cento); 
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VII - Exercício 2026: Suplementarpatronal — 28,00% (vinte e oito por cento);

VIII - Exercícios 2027 a 2040: Suplementarpatronal — 29,00% (vinte e nove por tento);

IX - Exercícios 2041 a 2055: Suplementarpatronal — 30,00% (trinta por cento);

X - Exercícios 2056 a 2094: Suplementarpatronal — 0,00% (zero por cento).

$ 2º A alíquota de contribuiçãosuplementarserá alterada no início de cada exercício financeiro.

8 3º O pagamento da contribuição suplementar, descrita no parágrafo anteripr, se dará nas
mesmas formas, datas e moldes da contribuição mensal do Município, através jdos órgãos dos

Poderes Legislativo e Executivo, inclusive sua autarquia.

Art. 4º Esta lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a sua publicação.

Art. 5º Revoga-se a Lei Municipal nº 5.748, de 27 de outubro de 2016.

Pouso Alegre, 07 de dezembro de 2020.

RAFAEL TADEU Assinado de forma digital por
RAFAEL TADEU

SIMOES:45754276672 sim0Es:45754276672
Rafael Tadeu Simões

Prefeito Municipal
RICARDOHENRIQUE Assinadode forma digital por RICARDO

SOBREIRO:48304611600 HENRIQUESOBREIRO:48304611600

Ricardo Herrique Sobreiro
Chefe de Gabinete

FATIMA APARECIDA Assinadode forma digital por FATIMA
APARECIDABELANI:45034800659

BELANI:45034800659 Dados: 2020.12.07 16:53:46-0300'

Fátima Aparecida Belani
Diretora-PresidenteIPREM    “ua dos Garliós,
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JUSTIFICATIVA

ExcelentíssimoSenhor Presidente,

ExcelentíssimosSenhores Vereadores,

Submetemosà apreciação dessa Colenda Casa o presente Projeto de Lei, que| “dispõe sobre a
contribuição previdenciária para o custeio do Instituto de Previdência Municipal de Pouso

Alegre — IPREM e dá outras providências”.

Esta propositurabusca atender à exigência contida no art. 40 da Constituição Federal e no art.

1º da Lei Federal nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, que estabelecemaos fegimes próprios
de previdênciasocial e o dever de garantir o seu equilíbriofinanceiro e atuarial.

A sustentabilidadedo sistema previdenciário está baseada numa visão a longo prazo, em que
se busca equacionar, ao longo dos períodos, as entradas (receitas) e as saíias (despesas).
Portanto, a necessidade de sustentabilidade pode resumir a tônica das mudanças tencionadas,
no sentido de garantir a concretização dos benefícios futuros, visando à |manutenção da

confiabilidadee a viabilidade da previdência própria do servidorismo.

Visto isso, acrescenta-seque o Instituto de Previdência Municipal de Pouso Alegre — IPREM,
de acordo com avaliação atuarial (data base 31/12/2019) realizada pela empresa Magna
Assessoria, contratada pela autarquia municipal, apresentou um déficit jatuarial de R$
487.845.876,72 (quatrocentos e oitenta e sete milhões, oitocentos e quarenta e cinco mil,

oitocentos e setentae seis reais e setenta e dois centavos).

O déficit em questão foi apresentado ao Conselho Deliberativo do IPREM| na 7? Reunião
Extraordinária, realizada em 24/11/2020, ocasião em que se debateram as alternativas para
superar esse difícil momento que o IPREM está passando, sendo que nenhum dos
Conselheiros se opôs ao valor do déficit indicado. E, conforme salientadp pela Diretora-
Presidente do IPREM, em declaração anexa, “ratificamos o valor do déficit apurado, que foi
submetido e aprovado pelo Conselho Deliberativo do IPREM, em 24 de novembro de 2020,

conforme ata da 7º reunião extraordinária”.

Por meio do ofício 120/2020, a Diretora-Presidentedo IPREM comunicou o |Poder Executivo
acerca desse déficit e apontou alternativas para solvê-lo ao longo dos anos. Em análise ao
ofício e ao estudo mencionados, o Secretário Municipal de Administração e Finanças —

mediante o Comunicado Interno nº 605/2020-JT/SAF) se manifestou pelo, acatamento do

cálculo atuarial, considerandoo seguinte:    tua dos O:
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Profeitura Municipal
de Pouso Alegre

Dentre as sugestões apontadas nos cálculos para o equilib
 

io, manifestamo-
nos pela sugestão de alíquota complementarsegregada (1$.3.2 do cálculo),
tendo em vista que a opção de alíquota única suplementarge mostra inviável
em relação ao cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal. Inclusive
porque os percentuais previstos na Lei 5.748/2016 são os mesmos até o ano
de 2025.

Na tabela abaixo constam as projeções das contribuiçõesprevidenciáriasaté 20D4:

Período Contribuição Contribuição Suplementar
Patronal P             , Servidor           2042020

2021 a 2021

2023 a 2023

para
025 a 2025

              055.
2056 a 2094

atronal E
Também foi assinalado pelo Secretário Municipal de Administração e Fina
haverá aumento de despesas para os anos de 2020, 2021 e 2022”, haja vista
referentes a esses anos já estavam previstas na Lei Municipal nº 5.748, de 2

nças que “não
ue as alíquotas
de outubro de

2016. Isso está explicitado na Estimativa de Impacto Orçamentário Financeiro anexa, que

contém as seguintes considerações:

Tendo analisado o objeto em epígrafe, constatamosque el
orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual
com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orç
Município (art. 16, Il, LC nº 101/2000). Também está em cor

tem adequação
compatibilidade

sonância com os
os com pessoal,

não se enquadrandonas vedações previstas no art. 21, incisos |, Ile HW, c/c. o
art. 18, ambos da LC nº 101/2000 (na nova redação determinada pela LC nº
173/2020), já que o projeto em análise não resultará em aumento de gasto
com pessoal nos 180 dias anteriores ao final do mandato do Chefe do
Executivo (art. 21, ||), nem resultará em aumento de desp
que preveja parcelas a serem implementadas em períod
final do mandato (art. 21, HI),
permanecerãoas mesmas até o ano de 2025.

sas com pessoal
s posteriores ao

Ressalta-se, ainda, que não incide a vedaçãopro tempore prevista no art. 8º,
inc. VIll, da Lei Complementar nº 173/2020, já que, conforme demonstrado
acima, os aumentos das alíquotas passarão a ser concietizados após O

exaurimentodo prazo previsto no aludido dispositivo legal.
É necessário frisar que, conquanto as referidas alíquotas
dúvida, um potencial aumento na despesa a cargo da Ad
seu impacto financeiro haverá de ser reavaliado períodica
previsto pelo art. 1º, inc. |, da Lei Federal 9.717/1998, que
garantia prevista no art. 40, da ConstituiçãoFederal. Por o
das alíquotas previstas no projeto de lei em questão previ
futura ainda maior por parte do Município já que, quanto a

ente, conforme
instrumentalizaa

e uma despesa
s se iniciem ase

medias necessárias para atingir o equilíbrio atuarial do IPREÉM, menor será O

custo financeiro para assegurar, no futuro, a aposentadori
municipais.

a dos servidores 
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Além da necessidade de adequar a equilíbrio financeiro e atuarial, esta propositura tem como
objetivo atender a exigência da Secretaria da Previdência Social para expedição do Certificado
de Regularidade Previdenciária — CRP, instituído pelo Decreto Federal nº 3.786/2001, que é o

documento que atesta a regularidade do regime próprio de previdência dos Estados e

Municípios.

A ausência do CRP implica nas seguintes conseguências (todas nefastas ag Município): (i)

impossibilidadede receber transferênciasvoluntárias de recursos da União; (ii) Impossibilidade
de celebração de acordos, contratos, convênios ou ajustes, (iii) inviabilidade de obtenção de
empréstimos, financiamentos, avais e subvenções em geral de órgãos ou entidades da
Administração direta e indireta da União; (iv) vedação quanto ao recebimento (le recursos de
empréstimos e financiamentospor instituições financeiras federais, e (v) não recebimento dos
valores referentes à compensação previdenciária devidos pelo Regime Geral de Previdência
Social — RGPS.

Acompanha este Projeto de lei e justificativa os seguintes documentos: (i) Avaliação atuarial
elaborada pela Magna Assessoria; (ii) ata da 7? Reunião Extraordinária do Conselho
Deliberativo; (ii) Ofício IPREM 120/2020; (iv) Comunicado Interno 605/2020/SAF; (v) Estimativa
de Impacto OrçamentárioFinanceiro; e (vi) Declaração da Diretora-Presidentedo IPREM.

Ante o exposto, rogamos o empenho de Vossa Excelência e dos demais Vereadores com
- assento nesta egrégia Casa Legislativa a fim de debater e aprovar a presente prbpositura.

Pouso Alegre, 07 de dezembrode 2020.

RAFAELTADEU Assinadode forma digital
SiMOES:457542766 por RAFAELTADEU

72 SIMÕES:45754276672

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal      eemrijós, 45 - Centro, Pouso Alegre - MG, 34

Tel.: 35 9449-4028 3449-4021
  

 



uiPREFEITURA MUNICIPALDE POUSO ALEGRE — M

GABINETE DO PREFEITO  
Projeto de Lei nº 1.121, de 07/12/2020

Gabinete do Prefeito — Plano de amortizaçãoatuarial

Estimativa do impacto orçamentário-financeiro(art. 16, |, LC nº 101/2000):

Exercício 2020: Não se aplica.

Exercício 2021: Não se aplica.

Exercício 2022: Não se aplica.

A estimativa de impacto orçamentário-financeiropara os anos de 2020, 2021, 2022, não se aplica
porque o projeto de lei ora proposto não faz alteraçãodas alíquotas a serem apligadas até o ano
de 2025, mantendo os mesmos percentuais da Lei Municipal 5.748/2016.

Assinadode forma digital
JULIOCESAR DA SEApor JULIO CESARDA SIL)
TAVARES:$3272692640PoVARES:S3272697649

Júlio César da Silva Tavares
Secretário de Administraçãoe Finanças

Tendo analisado o objeto em epígrafe, constatamos que ele tem adequação |orçamentária e
financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidadecom o Plano Plurianual e com a Lei

de Diretrizes Orçamentárias deste Município (art. 16, Il, LC nº 101/2000). Também está em

consonânciacom os parâmetros para realização de despesas e controle de gastos com pessoal,
não se enquadrandonas vedações previstas no art. 21, incisos |, Ile Il, c/c. o aft. 18, ambos da
LC nº 101/2000 (na nova redação determinada pela LC nº 173/2020), já que o projeto em análise
não resultará em aumento de gasto com pessoal nos 180 dias anteriores ao final do mandato do
Chefe do Executivo (art. 21, |l), nem resultará em aumento de despesas com pesgoal que preveja
parcelas a serem implementadas em períodos posteriores ao final do mandato (art. 21, III),

cabendo ressaltarque as alíquotas permanecerãoas mesmas até o ano de 2026.

Ressalta-se, ainda, que não incide a vedação pro tempore prevista no art. 8º, inc. º VIII, da Lei

Complementarnº 173/2020, já que, conforme demonstradoacima, os aumentos das alíquotas
passarão a ser concretizadosapós O exaurimentodo prazo previsto no aludido dispositivo legal.

É necessário frisar que, conquanto as referidas alíquotas representem, sem dúvida, um potencial
aumento na despesa a cargo da Administração Direta, seu impacto financeirp haverá de ser
reavaliadoperiodicamente, conforme previsto pelo art. 1º, inc. |, da Lei Federal D.717/1998, que
instrumentalizaa garantia prevista no art. 40, da ConstituiçãoFederal. Por outro lado, a adoção
das alíquotasprevistas no projeto de lei em questão previne uma despesa futura ainda maior por
parte do Municípiojáque, quanto antes se iniciem as medias necessárias para atingiro equilíbrio
atuarial do IPREM, menor será o custo financeiropara assegurar, no futuro, a aposentadoriados

servidoresmunicipais.

Pouso Alegre, 07 de dezembro de 2020.

2 Assinadode forma digital por

JULIO CESARDA SILVA JULIO CESARDASILVA po

TAVARES:53272692649ThvanEs:5327260264

Júlio César da Silva Tayares
Secretário de Administraçãoe Finanças

 



                                    
 

   
  
        

   

      
      
 

  
 

    

   
    

      
  

 
 

                   
                   

     
 

                   
  

   

 
    

 

     
 

 
 

 
 

    
 

   
 
          

 

                                                                         
 

 
 

              
        

 

 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

   
 

 
 

 
 

         
DECLARAÇÃO

Fátima Aparecida Belani, Diretora-Presidente do Instituto de

apurado, que foi submetido e aprovado peloConselhoDeliberativo

Pouso Alegre, 07 de dezembro de 2020.

Assinado de forma digital por.
FATIMA APARECIDA Fatima APARECIDA

BELANI:'45034800659 BELANI:45034800659Dados: 2020.12.07 12:59:39 =03'00'

Fátima Aparecida Belani

Diretora-Presidente do Instituto-de Previdência Municipal de Pouso Alegre/MG
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IPREM

AVALIAÇÃO ATUARIAL

data base: 31/12/2019

Com Estudo de Alteração da Taxa
Administrativa para 3% da Folha de
Remuneração dos Servidores Ativos

Pouso Alegre
"09/09/2020

Rua dos Bandeirantes, nº 190- Sata 01- Via Bancária- Leme/MG= CEP:

 

[13610-639
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(MAGMALEEN  1. Introdução

1.1. Objetivo

A Avaliação Atuarial se propõe a definir o Plana de Custeio do sistema previdenciário do
município de Pousq Alegre - MG. Desta forma, processaremosà base de dados dos servidores
ativos, servidores aposentadose pensionistasdo município e através da aplicação de ferramentas
e modeios atuariais, promoveremos o equilibrio financeiro e atuarial do sistema.

1.2. Conteúdo

O município de Pouso Alegre possui um sistema previdenciário próprio representado pelo
Instituto de Previdência do Município de Pouso Alegre - IPREM. O referido Instituto é

responsável pelo pagamento das Aposentadoriasé Pensões dos Servidores Públicos Municipais.

Este estudo, que se propõe a realizar a Avaliação Atuarial do plarro de benefícios
concedidos pelo regime próprio, se encontra dividido em três itens básicos: o Relatório Estatístico,
a Nota Técnica e a Avaliação Atuarial. O primeiro visa apresentar um painel geral dos servidores
municipais, tabulando algumas de suas características básicas que, por sua natureza, influenciam
os resultados obtidos através da Avaliação Atuarial. À Nota Técnica é um resumo com os principais
instrumentos utilizados no cálculo atuarial. E a Avaliação Atuarial é a análise técnica que
apresenta o resultado do cálculo atuarial, com base em princípiosatuariais que permite, se houver
necessidade, a reformulação do Plano de Custeio, tornando sempre viabilizado o Sisterna

Previdenciáriodo Município.

2. Relatório Estatístico

Uma avaliação Atuarial depende, entre outros aspectos, de características inerentes à

população estudada, tais como a distribuição etária e salarial, a proporção entre homens e

mulheres e o tempt de serviço dos individuos dentro e fora da instituição. Aqui analisaremos os
dados estatísticos a respeito do universo dos Servídores do Município.

Abordaremok com detalhes, no item 2.1.1, as características dos Servidores Ativos, no
item 2.1.2 as pecúliaridades do grupo de Servidores Aposentados e no item 2.1.3 o grupo de
Pensionistas do plaho previdenciário. Finalmente no item 2.2 apresentaremos as características
gerais de todo o plânc financeiro.

2.1. População Estudada Plano Previdenciário

Foram considerados, para fins deste estudo, os Servidores Ativos, Aposentados e
Pensionistas que sd encontravam vinculados ao RPPS na data base do estudo atuarial, ou seja,
em 31 de dezembjro de 2.018.

Os dagos cadastrais foram levantados junto ao cadastro do Instituto, da Prefeitura
Municipal e demais jautarquias, sendo, na sua grande maioria, através de entrevista pessoal com
cada servidor através de recadastramento realizado, totalizando:   

       QUANTITATIVO
| Aposentados | Pensionistasss seia a eta ggaan eirasim  Ativos         
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Após o processo de crítica do cadastro, que visa a identificação dg dados inconsistentes,

apurou-se um total de O segurados inconsistentes.

Figura 1, Índice de Rejeição dos Dados Cadastrais.

inconsistências

  tva

A tabela (1) apresenta o quadro geral dos segurados, separando ps ativos com direito à

aposentadoria especial.

Tabela 1. Quantitativodo Quadro de Servidores/ Pensionistas              
 2.354 247%

SS |1505]
Ativos Comum |Ativos to
| Ativos Especial .

 
    

     
    
                                       Ativos| 3029 67,52%) | 4178 £é

inativos | 1457 32,48% 2.219,37) 3.233. 7, 137
Aposentados| 1.189 26,50% | 2.405,73 286041485|         : 373.202,28

2.508,91 1.254.970,54 100, 
A figura (2) apresenta a composição da massa de segurados.

Figura 2. Composição da População Estudada.

a Ativos « Aposeniados  « Pensponistas

5%

  
A figura (3) expressa os gastos do Município com relação ao atual quadro de servidores

nistas.Ativos, Aposentados e os:Pensionist
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Figura 3. Distribuição de Gastos com 0 Pessoal.  
ES 

e Ativos s Agosentados «Pensionistas

2.1.à. Servidores Ativos

4.1.1. Resumo Estatístico da Massa dos Servidores Ativos

Número total se fervidores.«secarceseeraaneenanaredacessasassa areaeranazentade 3,029

idade Média, eniccaa css ranaaeseasc cara re eannares can aes ss esa nas eeaseraera esa 47,74

tdade Média de Bintrada em Aposentadoria,e ecemenseneeesaneerscestas , 58,76

Remuneração Média...ccsceseutenseenreessa cenerresaeeorerensrensenmanetarro 2.648,19

Soma das remunerações ....ooeessentaerceseeenmaaranencessarecent tentarenccs me 8.021.353,41

Observamos, pela diferença entre a idade média e a idade média de entrada em
aposentadoria, um| tempo médio de contribuição de 11,02 amos ao Sistema Previdenciário
Municipal. Este peripdo representa menos da metade do tempo necessário para formar a reserva

suficiente para custgar benefícios vitalícios.

2.1.1.2, Dados Básicos dos Servidores Ativos

A tabela (2) apresentada considera a massa total dos Servidores Ativos, de acordo com o

sexo.
Tabela 2. Dados Básicos dos Servidores Ativos      

     
 

  

      

 imero Servidores|
Média Ternpo Anterihr RGPS

ia Ternpo Anteripr RPPS

fcorcerneresemsesmsarpiesna entes:| MédiaTempoAnteri
|Médiia Tempo Prefeitura RGPS

“Médiaa Tempo Prefeifura RPPS

ia Tempo Total

 
 

                 
  

 

copas' 20,59T  SalárioMédio | 55838 |264819,
FolhadePagamento | S6BGOLTA |32,02%  S4S275L,67 | 67,98% [assis353,44]|

A           
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— A Idade Média exibida corresponde à razão entre o somatório dag idades e o número de

servidores, enquanto a remuneração média equivale à razão entre o somatório das remunerações
— eg nigmero de servidores,

 
2.1.1.3. Frequência dos Servidores por Sexo

No Plano de benefícios há um tratamento diferenciado conforme p sexo do participante,
tendo as mulheres o direito à Aposentadoria por Idade ou por Tempo de Serviço cinco anos antes
dos servidores do sexo masculino, fator este que conforme a situação, é responsável pela
elevação dos custos do sistema.

Figura 4, Distribuição dos servidores Ativos por Sexo

Servidores Átivos por Sexo

Homens
30%

     Mulheres
FO  

Como vemos, o percentual de servidores do sexo masculino é mertor do que o percentual
de servidores do sexo feminino. Este desequilíbrio certamente reflete uma sobrecarga nas taxas
de contribuição ao RPPS, uma vez que a mulher contribui por um periodo menor e, em
contrapartida, tem direito ao Benefício Vitalício mais cedo com o agravante de uma expectativa
de vida teoricamente maior em relação ao homem.

Figura 5. Distribuição dos Serv. Ativos por Cargo (Aposentadoria Especial)

Comum x Especial 
* AposentadoriaComum a AposentadoriaEspecial

Acima observamos o percentual dê. Servidores que ocupam| cargo com direito &

aposentadoria chamada especial (redução de 5 anos na idade e no tempp de contribuição. E de
conhecimento que quanto maior for a faixa de servidores com direito a aposentadoria especial,
maior será a complexidadede promover o equacionamento do déficit atuarial, pois assim como.  
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agueles servidores
aposentadoria com
servidores ocupante
de tal benefício, se

sistema.

Ieiade hipoté
regime previdenciá
contribuição, ou a fi

“Idade hipotética 3
| Masculino ==
: Idade Hipotética ati
“FeminiDO ma
Justificativa Técnid
| recadastramento2

   
idade média

programada dos se 
:Idade MédiaProjel

o em

|IdadeMédia Prole 
Ride

Abaixo apres

  

Seldo sexo feminino adquirem seus direitos para gozar O benef

a exclusivamente de cargos com direito as aposentadorias especiais gozam
hdo que as mulheres ocupantes destes cargos, são as que mais oneram à

ica, por sexo, adotada nesta aval iação como primeira vinculação a qualquer
io para suprir deficiência cadastral no cálculo da estimativa do tempo de

Lstificativa técnica pertinente, conforme quadro:
a regime previidenciário
  

Hotadanesta avaliiação“coma primeiravinculação   eira“vinculação a regimeprevidenciário “lotada nesta avaliação como prim

a: Eamédiaapurada através dabase de dados livre de inconsistências,com
vos.tualizado, da data de entradados servidoresativ

      
projetada, por sexo, verificada na avaliação atuarial para a aposentadoria

midores válidos, conforme quadro:

tadaEpara a aposentadoria programa
adaparaàaposentadoria programada- Não Professores - Fem

tadaa para aaposentadoriaprogrêmaca - Professor

    
      
centaremos os detalhes das aposentadorias concedidas.

— Tabela 3. Gastos por tipo de Aposentadoria.
QUANTITATIVO em reais

E cnreree emma

     
  

              oTempo | Idade : Invalidez o Compulsória= *Magistério
Õ-084,693,332 Sado? 253.493,83 SM810,90 ERoo

Observamos| no gráfico abaixo que a maior parcela dos gastos com aposentadoria ê

destinada à benefi
invalidez e finaimer
75 anos de idade. À

Eua dus
LEY 98124-0

te com a menor representação nos gastos, a aposentadoria compulsória aos

Figura 6. Gastos por tipo de Aposentadoria

Aposentadorias
D% 

solmos  * Terrpo ade «invalidez Compulória «Magistério
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2019

R$1.508.863,36

R$459,678,05| R$230.45345

Cr R$B 537,86
ári . RS0,eo

  R$253.293,83
R$52.810,90

R$0,00.

  
 

dc ba 
Observamos um aumento considerável nos benefícios de aposen

contribuição.

2.1.2.1. Freguência de Entrada em Aposentadorias

 
tadoria por tempo de

A tabela (5) descreve a evolução do número de aposentados no decorrer do tempo. Os

números nela apresentados consideram apenas os tipos de aposentador
informações de Tempo de Serviço e Idade, ficando excluída deste context
Invalidez, só considerada na parte atuarial deste relatório.

a que dependem das
o a Aposentadoria por

Tabela 5. Entrada em Aposentadoria ao longo do Tempo 
pe 

o Nro
| Benef. a ,

Ano Conceder Benefícios |

DD
' Benef.a Total |

' Anp Conceder Benefícios :

| 2024 |AS?
2025|
2026,

Tetal
       

2080

2041
À MOSS

Bi28,43
9.045,53

408.415,44 |

[ars 88,27 |

354.897,88
95 267.222,03

     ade     

    
   

  
  

  
 

  

| Nro
Benet.a | Total
comceder Benefícios . 

 
 

  
127.449,

246.212,
JS939,66 |

60
109

  i

l
é

  
 

| 200.688,19 
116 298.042,44 |

118 267.053,17
| 2028,

2029

       E
51 | 106.665,08
45 | 118.874,16RT 3.637,26

          adia|9 29.820,01 (Soso 116 | | 257.686,26 | 2046
C2OI5 | 15 | 64,443,82 201 0 | 277.254,11 | 2047

di miid rmereeeeanhea a erreresvesamnmmssassêEs í tienesaan EN rante

| | Bo.BG4,ES | 2032 100 253.080,66 “2048          
  | 2023 88

  

  

    
 ongsmsenntesa asse105.347,06,  

          | 170.094,35| 2034|88 224.073,96 | |2050
| 287.135,09 | [2035| 92 | 205.079,12 | 2081

“300.148,35 | [2036 | 97 | 201.167,73 [205296. E 23 n 2054
2037 | 86 À463.881,96 233.673,676. | 
       T| 20.860,78

ASA
| 1.543,8

PR

 

  
À  |

A6745806|
191,533,62 ,

  2038. 67
rtnartio
2039, 85.

   Í

md

A tabela apresenta o número de segurados que preercherãoos reg
aposentadoria em cada ano. Os benefícios a conceder dos anos já
servidores que já possuem os requisitos, porém continuam em atividade.
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Figura 7. Frequência de entrada em Aposentadoria

Flegiveis

180

lt 
O gráfico apjesenta um comportamento crescente do tongo do tempo, atingindo o seu pico

Número Total dé Aposentados «escseeensesepentaassen essere canas amanr e 1.189
Idade Média ..)ceueranerassasecesnnaniocreass ERRERA LIES A NEC EA SAS Cr CASEIROLERARE CAMARA 64,97
Provento Médio serenas nseraesereisese easans ceresenenesscessasereanesscera ve 2.405,73
Soma dos PrOVENTOS «.cececeraeecsraanecuneacarenereneaerecenaneanteseeeresesarero 2.860.414,85

Pensionistas

Pensionistas sãoindivíduos que têm direito a receber um benefício previdenciário gerado

Núrmero Total de Permsionistas ...cce conesnssaseraasira poesraseneesas aba
Idade Média .dcceeminerenrnnancasnsunarernanenaenesanasenoceasnrsaaravoperenessasem« 80,5
Pensão Média. uceeirasearaanssennaesns eastanadataseni euaseranarsaseneros 1,392,55
Soma das Perisões ..cecesmesecEerssesanesasshenrasensspamsrrestanasosaraeaeoata 374.202,28
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“es, Nota Técnica Atuarial Nio 3

à Nota Técnica Atuarial tem por objetivo descrever os procedimentos utilizados na
realizaçãoda avaliação atuarial, de modo que os custos, reservas e outros |elementos da avaliação
atuarial possam ser calculados de forma exata através do conteúdo exposto nesta Nota Técnica.

&. Condiçõesde Elegibilidade

4.1. O Plana de Benefícios

O Plano de Benefícios corresponde à descrição de todos os benefícios a serem concedidos
e dos critérios e condições que os servidores ou seus dependentesdevam jatender para ter direito
aos mesmos. O RPPS concede, atualmente, os benefícios de Aposentadoria e Pensão.

O Plano de Benefícios Previdenciáriosabrangerá os seguintes itens:

Aposentadoria por Tempo de Contribuição (Regime de Capitalização);
Aposentadoria por Idade (Regime de Capitalização);
Aposentadoria Compulsória (Regime de Capitalização);
Pensão por Morte de inativo (Regime de Capitalização);
Aposentadoria por Invalidez (Regime de Repartição de Capitais de Cobertura);
pensão por Morte de Ativo (Regime de Repartição de Capitais de Cobertura),
Abono anual.

24Rss

A seguir descrevemos os reguisitos necessários para a obtenção |do benefício para cada
modalidade de Aposentadoria e para Pensão, conforme dispositivos constitucionais.

4.1.1. Atuais Servidores - Possibilidadesde Aposertadoria

1º - REGRA - Artigo 40, & 1º, HI, “a” da Constituição Federal com proventos calculados
pela média, reajustado conforme legislação, tendo que cumprir os seguintes requisitos:

- 60 anos de idade, se homem; 55 de idade, se mulher;
- 35 anos de contribuição para homem, e 30 para mulher;
- 40 anos no serviço público;
- 5 anos no cargo em que se der a aposentadoria.

2º - REGRA - Artigo 6º da Emenda Constitucional nº, 41/03 combinado com o art. 40, &

so, da constituição federal (integral para professor) com proventos alculados pela última
remuneração, reajustado pela paridade, ter sido admitido antes de 31/12/2003 no serviço
público, sem interrupção, tendo que cumprir os seguintes requisitos:

A

- 55 anos de idade, se homem; 50 de idade, se mulher;
- 30 anos de contribuição para homem, e 25 para mulher;
- 20 anos no serviço público;
- 40 anos na carreira;
- Sartos no cargo em que se der a aposentadoria.

39 - REGRA - Artigo-29 da Emenda Corstitucional nº. 41/2003, dom proventos também
calculados pela média de contribuição reajustado conforme legistação aplicando-se o redutor
salarial de 5% para cada ano que faltar para completar a idade de 60 anps para o Homem e 55
anos para a Mulher, tendoque cumprir os seguintes requisitos:

- S3 anos ce idade, se homem; 48 de idade, se mulher;
- 35 anos de contribuição para homem e 30 para mulher;
- Pedágio de 20% sobre o tempo que, em 16/12/1998, faltava para atingir o limite do item

acima;
- SG anos no cargo em que se der aposentadoria
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ducação possuem um abono de 17% e 20% para os Homens éPislttege
sobre o tempo de contribuição;

 
mr. Profissionais da q

respeciivamente,
nº, 41/2003, com proventos integrais eArtigo 60 da Emenda Constitucional
31/12/2003 no serviço público, sem

ao - REGRA -
reajuste pela paridade, ter sido admitido antes de
interrupção, tendo que cumprir os seguintes requisitos:

se homem; 55 de idade se mulher;
buição para homem, e 30 para mulher;
o público;
ra pública;
im que se der a aposentadoria.

60 anos de idade
35 anos de contr
20 anos no servig
10 anos na carreil
& anos no cargo é

| nº. 47/2005, com proventos integraisArtigo 3º da Emenda Corstituciona
12/1998 no serviço público, semaridade, ter sido admitido antes de 16/

ue cumprir os seguintes requisitos:

50 - REGRA

reajustados pela pi
interrupção, tende q

se homem; 55 de idade se mulher;80 anos de idade
buição para homem, e 30 para mulher;25 anos de contr

25 anos no serviço público;
15 anos na carreira pública;
S anos no cargo em que se der a aposentadoria.
Para cada ano a mais de contribuição, reduz-se um na idade.

tuição Federal (especial para professor) com6º - REGRA|- Artigo 40, 8 5º da Consti
tribuição reajustado conformeproventos caiculadgs pela mécia, reajustado pela média de con

legislação, tendo que cumprir os seguintes requisitos:

, se homem; 50 de idade, se mulher;
buição para homem, e 25 para mulher;
ira;
Em que se der a aposentadoria.

S5 anos de idade
30 anos de contr
10 anos na carre
& anos no cargo

- Artigo 40, & 4º, HE combinado com súmula Vinculante nº, 33 do Supremo
special para área médica) com proventos calculados peia média, reajustado

pela média de contribuição reajustado conforme legislação, tendo que cumprir os seguintes
requisitos, além dg apresentar Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), Laudo Técnico de
Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) e Parecer Médico:

79 - REGRA
Tribunal Federal (e

25 anos de contilbuição;
10 aros na carreira;
& anos no cargo em que se der a aposentadoria,

8º - REGRA
Lei Complementar!
conforme iegislação
requisitos:

75 anos de idads

4.1.2. Tabela

Como anexd
aposentadoria para

4.2.3. Aposer

“ proporcional aos é

- proporciona aos é 
Rus dos

(le) o8igd-l

- Artigo 40, & 19, E da Constituição Federal combinado com o artigo 2º da
o. 152/2015, com proventos calculados pela média de contribuição reajustado
e proporcionais ao tempo de contribuição, tendo que cumprir os seguintes

a
F

1 ao final da Nota Técnica, segue uma Tabela contendo os planos de
melhor visualização das regras como um todo.

tadoria por Idade:
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4.1.4. - Aposentadoria por Invalidez:

- comprovação da Invalidez Total ou Parcial Permanente (deverão ser reav
definido previamente);

41,5. abono Anual (13º salário):

- ser participante assistido, OU;
- ser beneficiário assistido;

4,1,8. Pensão por Morte:

no caso das pensões já em gozo e nas novas pensões que forem gerad
dos valores das aposentadorias que serviram de base para a concess

aliadas a cada período

as, é repassado 100%

valor do teto do INSS, sendo que após este valor as pensões sofrerão reduções de 30%
sobre os valores que excederem o limite estipulado.

Alt. Aposentadoria Especial para Professor

Do mesmo modo que homens e mulheres estão sujeitos a tratamel
sistema previdenciário, O mesmo ocorre com os servidores conforme o rei
ao qual se encontram vinculados. Os servidores exercendoatividades com 4

Especial adquirem o direito de se aposentar 5 anos antes dos demais 5

sistema com suas Aposentadorias Antecipadas.

4.1.8.

tos diferenciados pelo

ervidores, onerando o

Do mesmo modo que profissionasi da área da educação possuem direito a aposentadoria
especial, com redução de 5 anos, tanto na idade quanto no tempo de contri
da área da saúde, considerados de atividade de risco, que apresentaren
Previdenciário (PPP), Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabal
Médico compatível com o requerido pela iegislação, adquirem 0 direito a
anos de tempo de contribuição, também onerando o sistema com

Antecipadas.

S. Hipóteses Atuariais e Premissas

S.1. Tábuas Biométricas

Os elementos básicos de uma análise atuarial são as tábuas de elimi
invalidez ou desligamento.    — NOMENCLATURA O

 
* MORTALIDADEGERAL |

    * MORTALIDADE DE INVÁLIDOS |

5.2. Alterações Futuras no Perfil e Composição das Massas

A Avaliação Atuarial considerará apenas o Grupo Fechado (Geração
Instrução Normativa a que se refere a Portaria MF nº 464/2018, que
Futuras (Geração Futura) ainda não foi publicada.

Utilizamos aínda a rotatividade nula, devido a possibilida
previdenciária, a pagar e a receber, entre 05 regimes previdenciários.

se aposentar com 25
suas Aposentadorias

  
   

 
 

Atual), uma vez que a

a        Rua dos Enndeirantes, nº 190 - Sala 01 - Vila Bancória - Leme/MG = CEP: [13.610-639
(15) 98124-0766/ (16) 9165-0754 benesBmagmaprev.com.br / andregimagtianrexcan ir

 



 
À

Aos dE s

O valor da t
art. 18 da Portaria
relatório da Avaliaç

A função sal

em que

x = 58

Sy = 5a

atualização dos val
reajuste dos prove
Da.

5,4, Taxa de ju

A taxa real
AGa/2018, que se
disciplinados pela 1

do relatório da Ava

5.5.

A Avaliação
segurados, relativo
utilizamos a idade
algum regime prev

Corn relação
pois é aquele que
Atuarial mais corsa

Com relaçã
obtenção dos requ
permanência e oufl
após ter direito ao

5.6.

A Avaliação

  
ME nº 464/2018, respeitando o limite mínimo impost
ão Atuarial.

ário é descrita na forma:

ermento salarial real (considerando inflação + produtividade);

ário corrente na idade x;

ário de entrada no piano na idade y.

eração ou a subavaliaçãoda evolução do salário rea! conduz a inconsistências

disponibilidade de informações para se apurar € projetar o percentual de
bres dos benefícios concedidos e a conceder, sujeitos à regra de paridade de
htos, para o crescimento real dos benefícios do piano foi utilizada a taxa de

ros Atuarial

de juros utilizada seguirá q disposto no inciso IV do art. 27 da Portaria MF nº
refere à taxa de juros parâmetro, que tem os procedimentos de cálculo

hstrução Normativa MGREV nº 2/2018. O valor real de juros utilizado constará
iação Atuarial,

Atuarial considera os dados reais apresentados na base de dados dos
s ao tempo anterior de contribuição previdenciária. Na ausência de tais dados
de 25 anos, como sendo a idade provável de um servidor ter-se vinculado &

idenciário antes de se tornar segurado do RPPS,

à Entrada em Aposentadoriaserá consideradoo Primeiro Melhor Benefício,
exige o maior volume de reservas, portanto torna q Equilíbrio Financeiro e
ervador.

h a entrada em aposentadoria, não será considerada permanência após a

sitos para a entrada em aposentadoria, O tempo visa considerar o abono de
ros elementos que fazem com que o servidor continue em atividade mesmo
benefício de aposentadoria.

o do Grupo Familiar

Atuarial considera os dados reais apresentados na base de dados dos
segurados, na ausência de dados foram considerados 3 anos a mais para o dependente homem
e 3 anos a menos
50%. O grupo far

5.7.

para a dependente mulher. Consideramos ainda o percentual de casados em
iliar contará com um filhe 28 anos mais novo que o cônjuge roulher.

À        
Rua do

(15) 98124-
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a O Fator de Capacidade dos Benefícios (FC) e o Fator Capacidade das

“. Remunerações (EC) utilizado será de 1 (100%), ou seja, sem considerar o efeito corrosivo da
-.Anflação nos mesmos.

q
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O cálculo do valor dos beneficios a conceder, com base na média d
maiores salários), será obtido através de estudo das médias de valores

as remunerações (80%
hanefícios concedidos

por esta regra. O estudo constará do relatório da análise das hipóteses e será aplicado na

de EM utilizado na avaliação atuarial foi de 80%.

Valor do Benefício pela média = Última Remuner

Onde,

EM = Fator Média, valor que melhor representa a média dos 84

idade, Q valor

ação x FM

% maiores salários em
relação à última remuneração dos segurados ativos, conforme estudo realizado com a massa de

segurados.

6. Custeio Administrativo

6.1. Critérios do Custeio Administrativo

A taxa de administração respeitará o limite máximo permitido de
remunerações dos servidores ativos.

6.2. Formulações de Cálculo do Custeio Administrativo

Processaremos a base de dados para formulação do cálculo do
observando as despesas para operacionalização da Unidade Gestora, be
eventuais contingências utilizando a seguinte expressão de cálculo:

CAs FTSx TA

err que,

cA = Custeio Administrativo;

3% do valor total das

Custelo Administrativo
Tr como reservas para

FTS = Valor Total das Remuneraçõesdos Servidores Ativos vihculados ao RPPS;

TA = Taxa de Administração aprovada em Lei.

5.3.

A apuração e constituição do Fundo Administrativo será dada obse
expressão de cálculo:

FA = bãp - Dae
em que,

EA = Montante a ser destinado ao Fundo Administrativo;

DAe = Valor empenhado com o custeio administrativo.

7. Formulações Matemáticas e Metodologiasde Cálculo

rvando a seguinte

vo;

Através do Plano de-Custeio são definidas as fontes de receita do sistema previdenciário
que farão frente à cobertura do Plano de Benefícios, Estas receitas são of iginárias de:

+ Contribuições dos servidores, instituídas pelo Município de acordo tom Lei Complementar
Municipal;

Rua dos Bandeirantes, nº 190 - Sala 01 « Vila Bancária « Leme/MG - CER
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« Aportes Financeijos; anne”

« Créditos constituídos (Compensação Previdenciária);
+ Outros rendimentos decorrentes da aplicação das receitas em caixa.

74. Regimes Financeiros

Regime finarl
contribuições, isto d

despesas. Reconhed
Repartição de Capits

iceiro é o conjunto de critérios que determinam à forma de cálculo das
k são normas que estabelecem a equação de equilibrio entre receitas e

ê

emos três tipos de regimes financeiros, O de Repartição Simples, o de

seo ce Capitalização.

de Repartição Simples ou Regime de Caixald. Regime

es (com sigla RS) consiste em calcular as contribuições
jano em determinado periodo, visando atender

rodo de tempo (não prevê formação de

» Repartição simpl
(necessárias € sufic entes) a serem vertidas ao p
apenas ao pagamento dos beneficos nesse mesmo pe
reserva de longo prázo).

O Regime dg

de Repartição de Capitais de CoberturaZ.id. Regime

Repartição de Capitais de Cobertura (com sigia REC) consiste em calcular as
iárias e suficientes em um determinado período, para constituir O capital que
gamento de benefícios que serão iniciados no mesmo periodo (o custo
hte a uma estimativa da reserva de benefícios concedidos que serê constituída
>

+ usado para financiar benefícios de risco de longa duração e que dependem
ante (por exemplo, pensão por marte na ativa, aposentadoria por invalidez et

O Regime de
contribuições necess
responderá pelo Da
periódico é equivale
no próximo exercício

Normalmente
da idade do participi
cetera).

de Capitalização7.1.3. Regime

Visando a sã

regimes precedente
as contribuições ne
visando constituir o
de reservas)

Normalmente
por idade, aposenta
nada impede que sg

Assim, os de
de Capitais de Code

A taxa anual
Às reservas
conceder, im

Em caso de
primeira res
será assegui

Em sua forr
para o exercício, ma
que serão concedid

tução para o aumento anual da taxa de contribuição, observado nos dois
ks, apresentamos o Regime de Capitalização. Tal regime consiste em calcular
hessárias e suficientes a serem vertidas ao plano no periodo contributivo,
rapital que responderá pelo pagamentode benefícios futuros (prevê formação

» usado para financiar os chamados benefícios programados (aposentadoria
Horia por tempo de serviço e aposentadoria por tempo de contribuição), mas
ja também utilizado para os benefícios de risco de longa duração.

feitos apontados para o Regime de Repartição Simples, já atenuados para os
tura, desaparecem no Regime de Capitalização:

se mantém niveiada ao longo do tempo;
e benefícios concedidos se acrescentam as grandes reservas de benefícios a

irementando fortemente o potencial dos investiementos a longo prazo;
paralização do processo, os Aposentados e Pensionistas contarão com as

»rvas para garantir a continuidade dos seus benefícios, enquanto aos Ativos
ado seu direito liquido pela Reserva de Benefícios a Conceder.

a, o Regime de Capitalização consiste na Avaliação Atuarial, não somente
+ para todo o período da avaliação, que igualará o valor atual dos benefícios
hs durante este período. Isto representa estimarmos todos os encargos com

os servidores, trazêlos a valor presente e dividirmos pela folha salarial no mesmo período, Como
resultado obtém-se

Rus dos
(16) 98124-007

uma contribuição nivelada.
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ERRA Es

Regime Financeiro Aplicado

No modelo atuarial adotado, selecionamos o Regime de

Para apuração do custo normal dos benefícios avaliados em
capitalização, o financiamentogradual do custo dos benefícios futuros sg
toda a vida laboral do servidor, por meio do Método Atuarial de Financiam
Projetado (PUC). Porém, uma vez gue a alíquota praticada for superior
método PUC e o RPPS apresente Défitic Atuarial, continuarem aplicando
Método Atuarial de FinanciamentoOrtodoxo.

E OS Cc.e U= FLS 4 ' O
tz »
NV “Ato 33

amy

Capitalização para

regime financeiro de
rá estruturado durante
ento do Crédito Unico
a aliguota apurada pelo
a alíquota vigente pelo

O método Ortodoxo define o valor da alíquota normal de contribuição segundo o que consta
na legislação municipal e aplica aquela alíquota em todo o periodo da avaliação atuarial.

Para os benefícios de Aposentadoria por Invalidez e Pensão Por M
é utilizado o Regime de Repartição de Capitais de Cobertura e para O pi
existir, é utilizado o Regime de Repartição Simples.

7.2. Expressões de Cálculo das Anuidades

orte de Segurado Ativo
ano Financeiro, quando

No âmbito atuarial, anuidades são valores probabilísticos atualizados do custo do
pagamento de uma unidade monetária anual vitaliciamente a um individu&.

Descreveremosa seguir a formulação do cálculo das diversas anuidades utilizadas ao longo
deste estudo.

Adotamos a hipótese de ocorrência dos sinistros no mês de ocorrência, ou seia,
consideramos que a requisição dos benefícios se dé no exato rrRês em qu
condições necessárias.

dis Anuidade Certa

» o segurado adquiri as

Dimensiona o valor atual do custo do pagamento de uma certa unidade monetária anual
sor um período de n anos.

do toy
a e “ey eaeoCo o l=»

 
Na fórmula acima, v corresponde ao fator de desconto financeiro 4

v=(lrtaxa realanualde juros)

Pddo Anuidade Simples

é dado por:

Dimensionada a valor atual probabilistico do custo do pagamento de uma unidade
monetária anual vitaliciamenteao indivíduo de idade x.

e.

do = > ví
E | Ê geelt

Onde,
-. é a expectativa de vida definida pela tábua de mortalidade.

2.2.3. Anuidade de Pensão Para Dependentes     
Bisa dos Bandeirantes, nº 190 - Gala O! - Vila Bancária - Leme/MG - CEP
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  Dimensiona d

vitalícia aos depende

Corsideramo

O Benefício
necessidade de se e
deste modo torna-se
para um indivíduo d
de seus dependente

Os dados res
porém na ausência
que já preveem 0 vê
familiar do individug

Considerandi
trabalhar corr:

am que

à, = any

de anu

72d,
Dimensiona

vitalícia aos persior
efetuado em parcela

Na fórmula
inválidos ao atingire
anos de idade, Den
feito pela Segunda p)

até o tempo atual.

  
A CA& a

? a À O t

mo es >|a ES
valor atual probabilístico do pagamento de uma unidade monetária ai fes 5

antes do servidor falecido com a idade x. Po - 3

=» como evento gerador de morte a tébua de mortalidade apontada como

dido ao cônjuge e aos dependentes. Portanto, hã ade Pensão é conce
studar a composição familiar dos servidores de acordo com suas idades. SO

ão do benefício. Resumindo,
» viável a previsão atuarial do tempo de concessa
> idade x, necessitamos da idade e a descrição (cônjuge e filhos) de cada um
E,

is dos servidores e dependentes são utilizados sempre que são fornecidos,
Hestas informações precisas sobre os dependentes trabalhamos com tábuas
iior da anuidade a partir de uma estimativa estatistica da composição média
de idade x. Em nosso estudo estes valores serão denotados por fix.

b 2 ocorrência do falecimento e o pagamento rmensal do benefício, iremos

idade do servidor;

idade vidas corvuntas,

» valor atual probabilístico do pagamento anual de uma unidade monetária
istas do inválido falecido de idade x. Sabendo ser o pagamento do benefício

Hil=a
sabre

Ps í PçAE Ls

anterior, a primeira probabilidade seleciona os indivíduos que, uma vez
m a idade x, assim permaneçam (não venham a falecer) até atingirem a x+£
ro deste grupo, selecionamosaqueles que irão falecer aos x+t anos, o que á
robabilidade. O fator desconto financeiro recua o valor da anuidade de pensão

7.3. Expressões de Cálculo dos Benefícios Previdenciáriosa Conceder

Os Ea a Conceder serão calculados por tipo de benefício, conforme segue abaixo.

Z.3.i. Encargos com a AposentadoriaPor Tempo de Serviço

Os encargos
no serviço público,
critérios, conforme
considerados de fo
benefícios previden
isolados ou ainda in

PS dd

Os encargos
não atendem aces re

tempo de serviço público, tempo de carreira, tempo no cargo e demais
prevê legislação específica (conforme definido nos itens 2.1 e 2.4,1) são
rma pré-definida, sendo que quaisquer outras regras para concessão de
iários diferentes dos pré-estabelecidos deverão ser tratados como casos
orporados em nova formulação de cálculo.

com a Aposentadoria por Tempo de Serviço para servidores ativos que ainda
quísitos mínimos de concessão de benefícios são expressos pela fórmula:          

Rus dos
(16) 98124-07
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an - «+ a nar E s sz aVABE = 13x BENx,po xy xá. xi€
mil  

o o valor x é a idade do servidor no momento da avaliação, ao passo que tf indica o tempo
que falta para a aposentadoria deste. À primeira probabilidade indica o percentual de individuos
ativos de idade x que sobreviverão ativos até completar o tempo de serviço necessário à sua
aposentadoria. O fator de desconto financeiro traz à data presente o valor da anuidade, expressa
em meses com base na expectativa de sobrevivência do servidor, na época) de sua aposentadoria
e FC é o fator que exprime o poder de compra do benefício.

7.3.1.2. Reversão para Pensão

são somadas neste item as despesas com a cobertura do pagamento de pensões aos
dependentes de aposentadoria por Tempo de Serviço dos servidores públicos que vierem a

falecer.
VABE = 13x BENx,pix ví x He x PC

, HESDdu ESHed a
No cômputo de ENCATSRVCAP, y=x+tf é a idade de aposentadoria do servidor sendo

analisada. Para o benefício é necessário que o servidor ativo de idade x tenha sobrevivido à idade
die aposentadoria (y) ainda ativo (o que nos é dado pela primeira probabilidade da fórmula acima).
Atém disto, após se aposentar, ele deverá ter sobrevivido à idade y+t (istp é feito pela segunda
probabilidade da equação dada), quando só então sucede seu falecimento [terceira probabilidade
da fórmula). Por fim, o fator de desconto financeiro traz ao tempo atual d valor da anuidade de

pensão concedida aos dependentes.

7.4. Expressões de Cálculo dos Benefícios PrevidenciáriosConcedidos

Os encargos com és Benefícios Corcedidos, aqui computados, con stituirão uma parte da
chamada Reserva de Benefícios Concedidos, dada pela equação a seguir, onde x corresponde à

idade do servidor:

ENCATSCAP =13-BENTS «al?

o valor do benefício de Aposentadoria é multiplicado por 13 para jevar em consideração
os 12 meses de pagamento mensal mais o décimo terceiro salário.

7.5. Expressões de Cálculo das alíquotas de Contribuição

A contribuição normal (CN) será apurada através do método do Crédito Unitário
Projetado (PUC), seguindo & formulação abaixo: 

 
VABE

Dado EN = ttFog

ter-se,

PMBOC = EN x (x e)

eu

. Ee
PMBaC = VABE,tg X rg

ênde,

VABF,ig = VABF — VACE            Ros dos Bandeirantes, nº 190 - Sala Di — via Bancária - Leme/MG - CEP:|13.610-639
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ENTRE

em qu

Onde ER" é o fato

E finalmente

E
VABF = 13x BENPRO/XES x a, X FC

VACE = 13 x CONTRPRO| X bt x a X FC

r de desconto atuarial da data da aposentadoria r até a data presents x.

a VACE total Patronal! somado ao Funcional será:

VACEntelsery = VABF ig — PMBAC

É

VACEit E VABE1
Se

vel
|Pet?

 
Sendo:

x-e = Tempo de Serviço Acumulado
r=e « Tempo de Serviço Total

xe dade na data da avaliação

retdade na data da aposentadoria

 
2.8. Expressõe de Cálculo do Valor Atual das RemuneraçõesFuturas

Uma previsão atuarial para a folha salarial dos ativos e inativos ao longo dos anos
vindouros baseia
expressão:

FOLÁ

a remuneração ati
considerada é a do

A projeção a

anual de juros em

e nes remunerações e proventos atuais dos servidores e é dada pela

Aude
513: REMUNERAÇÃO! PROVENTOSÍs,th,piFAANUALÁS)

bry é o número total de servidores ativos, REMUNERAÇÃO/PROVENTOS(s,t) é
kal do servidor s projetada atuarialmente para oc tempo t. À vrobabilidade
servidor de idade x permanecer ativo até a idade x+t.

Ítuarial da remuneração atual do servidor é feita levando em conta a taxa rea
ronjunto com a curva salarial adotada.

Ao computarmos a folha salarial total, devemos trazer ao tempo atua! os montantes
encontrados em caga ano:

Sw FOLHAANUALKO)
fast

Note que estes valores correspondem ac montante atualizado das projeções salariais de
toda a massa de a?
ocorrência de sínist

7.7. Expressõe

ivos e inativos do Município até a entrada em aposentadoria/pensão ou
re.

 de Cálculo e Metodologia da Compensação Financeira

Pode ser considerado para fins de cobertura da Reserva de Tempo de Serviço Anterior, a
Compensação Previdenciária entre os regimes previdenciários de todos aqueles processos dos
servidores aposentados que efetivamente se concretizou até a data base da avaliação ou o
disposto da Portari
reservas matemáti
servidores apresen

à Compens
tempos passados,
de contribuição de

t16) Saiga-b

MPS nº 464 de 19 de-novembro dé 2018, ou seja, afé 10% do total das
ras ou o proporcional relativo ao tempo anterior de serviço que a massa de
Ea.

ação Financeira poderá ser apurada ainda pela proporciónalidade dos
ou seja, a proporção de tempo anterior de serviço em relação ao tempo total
Hada segurado, apurados individualmente para compor uma média,

Randeirantes,nº 190 - Sala 01 - Vila Bancária » Leme/MG = CEP: 13610-639
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=" & Expressões de Cálculo da Evolução das Provisões Matemáticaspara os
Doze Meses

  
o A evolução das Provisões Matemáticas para os próximos 12 meseg será feita através do

Fiuxo Mensalizado da evolução da massa de segurados. A avaliação atuarial toda é realizada pela
projeção do Fluxo mensal individualizado (segurado por segurado) e os 12 primeiros meses dessa
projeção fornecerão a evolução das Provisões Matemáticas.

7.9. Expressões de Cálculo Para as Projeções do Quantitativode egurados Atuais e
Futuros

Quanto aos segurados atuais, utilizamos a projeção da tábua de mortalidade, mais
especificamente a expectativa de vida, para estimar as saídas por falecimento, Quanto aos
segurados futuros ainda não utilizamos nenhuma projeção, uma vez que& Instrução Normativa
referente à Portaria 464/18 que vai regulamentar a utilização da Geraçãp Futura na avaliação
atuarial ainda não foi publicada.

7.10. Expressões de Cálculo e Metodologiapara Fundos EE
Deverão ser compostos fundos garantidores para os benefícios em Repartição de Capitais

de Cobertura, conforme descrio abaixo.

7.10.1. Encargoscom a Aposentadoriapor Invalidez

Neste tipo de Aposentadoria o custo será calculado em Regime Financeiro de Repartição
de Capitais de Cobertura.

7.10.1,1. Servidores Ativos

O Custo Normal com a Aposentadoria por Invalidez para servidores ativos é expresso pela
fórmula:

7.10.1.2. Reversão para Pensão

São aqui computadas as despesas com O pagamento das pensões a serem concedidas aos
dependentes de aposentadoria por invalidez dos servidores públicos que vierem a falecer.

CN, = 13xBENXg xHU!xEC

7.10.2. Encargos com Pensão por Morte em Atividade

são contabilizados, para efeito deste montante, os gastos com as pensões concedidasaos
dependentes de servidores falecidos em atividade.

CN, = 13xBENxq xHxEC
Í x ”

O doeHj sa 11,gs]

adotada a hipótese de que o grupo família é constituido por um côniuge e um filho mais
novo.

8. Expressões de Cálculo e Metodologia Para o Equacionamento do Déficit Atuarial   
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Aguardando a publicação da Instrução Normativa referente aos Ganhos e Perdas Atuariais.

10.Parâmetros d

O RPPS não

11. Expressões de

A partir dos

Segregaçãode Massas

possui Segregação de Massas.

Cálculo da Construção da Tábua de Serviços

elementos descritos em 9.1. é construída uma Tábua de Serviço contendo
todos os fatores atuariaís necessários à elaboração do Plano de Custeio.

11.1. Elementos Básicos da Tábua de Serviço

À seguir apresentaremos à nomenciatura utilizada para representar os elementos básicos

i, - probabilidade

q, - probabilidade

Gs - probabilidade
 

de um inválido de idade x vir s falecer antes de completar x+1 anos.

É, - número de sobreviventes que atingiram a idade x em uma população geral, observado &

partir de uma amontra de 10 milhões de indivíduos com idade de 15 anos
1º - número des
geral, observado a partir de uma amostra de 10 milhões de indivíduos com idade de 15 anos.

!. - número de sobreviventes inválidos que atingiram a idade x em uma população geral,

observado a partir
FW. - probabilidade de um indivíduo de idade x se desligar do plano antes de atingir a idade x+1

p“ - probabilidade de um servidor ativo e válido sobreviver nestas condições entre as idades x
e x+d
9“ - probabilidade de um servidor ativo e válido falecer nestas condições entre as idades x e

X+1
po - probabilidad de um servidor ativo de idade x vir a se invalidar antes de atingir a idade x+1

e sobreviver até xt 1

gq“ - probabilidade|de um ativo de idade x se invalidar e falecer antes de atingir a idade x+1

Rua dos Bandeirantes,0º 190 - Sala 01 - Vila Bancária - Leme/MG - CEP: 13.610-639
116) 98124-0766/ [16) 99165-7754 - benefimacmaprev.combr. /andrefimagmancev.combe
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As “ ANgESACIE A ond « as dÃO— ; ização foi ja 464/18 tidoasME,O plano de Bmortização foi calculado de acordo com a Portaria (18, respeita asi ay

regras de porcentagem do pagamento dos juros do déficit atuarial nos primeiros anos €Age: ir A
À E : EE aí a Do SA

de 2024 pagando no minimo o juros da déficit. MT
9. Expressõesde Cálculo e Metodologia dos Ganhos e Perdas Atuariais

9.1. Valor das Remunerações

Aguardandoa publicação da Instrução Normativa referente aos Ganhos e Perdas Atuariais.

9.2. Expectativa de Mortalidade

Aguardando a publicação da Instrução Normativa referente aos Ganhos & Perdas Atuariais.

9.3. Rentabilidadedos Investimentos

Aguardandoja publicação da Instrução Normativa referente aos csanhos e Perdas Atuariais.

9.4. Quantidade e Valores de Aposentadoria



 
na “,

AMI EESCRR!

á,
Ne 3 

eliminação selecionadas. A seguir descreveremos a metodologia de obtengão dos demais fatores
atuariais listados neste fem.

Os valores de E foram obtidos a partir da consideração de uma
milhões de individuos de 15 anos de idade, submetidos à eliminaçã
mortalidade q”.

!,, =10.000.000

Ê, “a ba “Gs

amostra inicial de 10
o dada peia taxa de

O número de inválidos de idade x é obtido paralelamente ao número de ativos válidos
como mostramos a seguir:

bs =0
18º = 10.000.000

te = a A

E Hi . Ê Sr aal, - de Prem + Es Pri

Ou seja, o número de ativos válidos a atingirem a idade x é gado pelo número de
sobreviventes de idade x (válidos ou não) menos o número de inválidos de idade x.

somatório do numero
de inválidos de idade x-1 que sobreviveram à idade x, com o número de individuos ativos de
idade x-1 que se invalidaram antes de atingir a idade x.

A probabilidade de sobrevivência de um inválido é computada
complemento da probabilidade de mortalidade de invalido:

pr=l-g,

Para se obter a probabilidade de sobrevivência de ativo que se Í

diretamente como o

nvalida, subtrai-se da
probabilidade de invalidez geral a probabilidade de um ativo se invalidare falecerainda no mesmo
ano:

VÊ ey af
Ps - Ê, - Ea

A partir do método de hamza, consideramos a probabilidade de um ativo que se invalidou
vir a falecer como sendo igual à metade da probabilidade de falecimento ds um inválido:

Go = 0.5 * É, í q

A probabilidade de um ativo válido enquanto tiver esta idade é dada pela razão entre O

número de ativos válidos com idade x+1 e o número de ativos válidos com idade x:
sa

E ie
Ps [e

Por último a probabilidade de um ativo válido vir a falecer ainda v
a idade x+1 é dada pelo complemento do somatório da probabilidade deu
x sobreviveraté atingira idade x+1, com a probabilidade de um indivíduo
x se invalidar enquanto ainda possuir esta idade:

 

gu =1-(pi+i,)

Cor base nas fórmulas apresentadas, constrói-se a tâbua de servi

 
lido e antes de atingir

ativo válido-de idade
ativo ou não) de idade

co desejada. 
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13. Glossário e Simbologias 4 >Co VAZbi
A expressões e simbologia utilizadas estão dispostas abaixo: Ls ES

i PO - aEd
aismae

EM = Fator Media, valor que melhor representa à média dos 80% maiores salários em relação
à última remuneração dos segurados ativos, conforme estudo realizado com a massa de segurados.

Ca = Custeio Administrativo; o

ETS = Valor Total das Remunerações, Proventos € Pensões dos segurados e beneficiários
vinculados ao RPPS, dorm base no exercicio anterior;

TÃo Taxa de Aúministração aprovada em Lei.
EA = Montante a ser destinado ao fundo Administrativo,
DAp = Previsão do limite de gastos com O custeio administrativo;
pãe = Valor empenhado com o custeio aciministrativo.
e. é a expectativa de vida definida nela tábua de mortalidade.

à, = anyidade do servidor;

à. = anjidade vidas conjuntas,

12.1, Premissas lia Nota Técnica Atuarial

O presente estudo atuarial foi realizado tendo como referência os seguintes pressupostos
legais e premissas financeiro-atuariais:

412.1.1. | Pressupostos Legais Básicos:

* Constituição Federal com as alterações realizadas, em especial, pela EC. nº 20/98, E.€.
n.º 41/03, E.C. n.0 47/05, EC. n.º 70/12 e Lei Complementar n.º 10.887/04,;

“ Lei Federal (o 9.717, de 27.11.1998 com suas alterações posteriores;
“ Portaria MPAS nº 4.092, de 05.02.1999 com suas alterações posteriores;
» Lei Federal nº 9.796, de 05.05.1999 (Compensação Previdenciária);

  
Decreto nº 8.112, de 06.07.1999 (que regulamente a Lei nº 3.796);

 

é

“ Lei Orgânica do Municipio;
& Lei Complernentar Municipal;
+ Portaria ao nº 402, de 10.12.2008;
“ Portaria MPS no 464, de 19.11.2018;

12.1.2.| Premissas financeiro-atuariais

“ Taxa real de juros de 5,89% aa. (máximo legalmente permitido);
e Crescimento salarial rea! conforme legislação municipal e simulação com evolução salarial

de 1% aa.;
* Crescimento real cos beneficios do plano 0% aa.;
” Tábuas biométricas utilizadas: IBGE 2018 separada por sexo (mortalidadede vélidos e

inválidos) e AV (entrada em invalidez);
“ Compensação Previdenciária;
“ Tempo de serviço anterior real;
« Proventos de aposentadoria e pensão;
. Pagamento de 13 proventos anuais;
“ Contribuição dos ativos e inativos sobre 13 remuneraçõesánuais;
a Taxa de contribuição dos servidores ativos e inativos;
. Grupo familiar (para efeitos de pensão) reali.

» Custo adimihistrativo/ taxa de administração igual a 3%. e meme          . Rua dos Bandeirantes,n€ 190 - Sala 01 - Vila Bancária - Leme/MG - CEP: 13,610-639
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| “er 13,Avaliação Atuarial

“o 43.1. Introdução

“Uma avaliação atuarial tem como etementos principais:

servico, dependentes e remuneração;
Os parâmetros definidos a partir da legislação e dos objetivos n

nas informações utilizadas.

Neste trabalho elaboraremos q piano de custeio do Sistema Previd

e admissão, tempo de

unicípio, tais como o

pende a confiabilidade
que haja consistência

 nciário do Município a

partir do conjunto de parâmetros atuariais e financeiros (taxas de juros, de contribuição de
Servidores Ativos, Compensação Previdenciária, adoção de carência, etc.) expostos e utilizados
no decorrer deste processo de Avaliação Atuarial,

13.4. Resultados

Apresentaremos nesta seção, o Plano de Custeio obtido para o cenário preposto,
computados com base na metodologia exposta neste documento. Todos 05 percentuais exibidos
estão em função da folha de pagamento dos servidores ativos e inativos.

isa. O Sistema Previdenciário

Nesta seção analisaremos a viabilidade financeira do atual Plano  ie Custeio do sistema
previdenciário do Município. Para tal construiremos O cenário que se assemelhe ao da situação
existente na Municipalidade. De posse deste cenário, avaliaremos o 4

manutenção dos benefícios nele contidos.

A seguir, descreveremos sucintamente, às hipóteses e parâmetros

usto da concessão e

atuariais e financeiros
adotados, associando-os à realidade vivida pelo Municipio, Para tal, nos baseamos além da Lei

Orgânica e do Estatuto do Servidor, nas legislações específicas em vigo

Municipais.

A Legislação analisada respeite os benefícios dos Servidores «

preocupadaem garantir o futuro do Plano de Aposentadorias e Pensões dos

tarto Federais como

efinidos e se mostra
Servidores Municipais.

Entretantodevemos levantar algumas observações da realidade atual do Sistema que pode levar
o RPPS a complicações políticas.e financeiras.

Tão fundamental quanto a elaboração de uma legislação tosdry é a realização da
AvaliaçãoAtuarial anual para a definição dos percentuais de contribuições
aplicados aos servidores, Prefeitura, Autarquias, Fundações e Câmara. De

revidenciárias a serem
sta forma garantir-se-

á um plano de custeio adequado a realidade de concessões de benefícios no Município.

Os contribuintes obrigatórios do RPPS são os servidores públicos ativos efetivos do
Município que fizeram opção ao regime estatutário de trabalho e os aposentados e pensionistas
também vinculados a este regime.

ria etninrnt e)  
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servidores Municipa
o período de existe
mmunicígio,

$ “A,
fo CA,

A Pa F

2 E asd z
o NE

| é reavaliar as fontes de custeio do plano de beneficiosges, — 2%
adelaboraremos uma previsão de gastos para tos. Para o Plano Financeiro,

lano orçamentário do"cia da massa, a fim de proporcionar à base para O &

ralização como forma de financiamento de encargos previdenciários significa
anstituir uma poupança (reserva) ao longo de sua

zada para o pagamento de seu benefício. Dentro desta perspectiva,
lação atual de servidores custeará os seus próprios

us aos mesmos. Deste modo, ao calcularmos 08

evaremos em consideração somente os atuais participantes,

 

ou seja, não considararemos novas entradas na população atual.

13.d.d

cabe ao servidor e

43,12%, comume
o periodo de avalia

nicia! proposta ao sistema para € Plano

liza parâmetros atuariais e financeiros que são adotados pelo Município,
rte de contribuição previdenciária que

41% e a do Ente, Câmara Municipal, Fundações e demais autarquias em
te chamada de alíquota normal de contribuição patronal, no decorrer de todo
ão atuarial. Desconta-se 2% referente às despesas acrrinistrativas.

o demonstra o custo, em percentual da folha da remuneração dos ativos,
de cada benefício oferecido peio Regime Próprio,    
  Aposentadoria pori
Anosentadoria Espe

Aposentadoria porÉ

   
ade, Tempo de ContribuiçãoeCompulsória ba
ial Professor
validez

 
      anna
o

 
20%          

  
Totalizando

benefícios oferecidi

13.2.2,1, Regime

Os benefício

    Pensão por Morte de Segurado Ativo = - no 0,28.
Pensão por Morte de Aposentado por idade, Tempo de Contribuição e | L69

Compulsória /

Pensão por Morte de Aposentado por invalidez | 4,18
Base de Incidência das Contribuições d Folha de Remuneraçãodos

aspira Ativos

assim os 22,12% de contribuição somadas, cobrindo assim todos os
bs pelo Plano. Além dos 2% referente às despesas administrativas.

de Repartição de Capitais de Cobertura

 

s custeados pelo regime de repartição de capitais de cobertura são:          
                  Aposentadoria por Invalidez

or Morte de Segurado Ativo. 0,79
| Pensão bor Morte de Aposentadopor Invalidez da RO

Representandoassim 3,00% da contribuição total. o

13.2.2.2. Regim

Os hbensfic

Rus do
Ci6) SBLca-d

 

de Capitalização

s custeados pelo regime de capitalização são:

2
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  Aposentadoria por Idade, Tempo de Contribuição ée Compu sória.

Aposentadoria Especial Professor
Pensão por Morte de Aposentado por Idade, Tempo de

Contribuição e Compuisória.
 

Representando assim 19,12% da contribuição total. Apresentamo
da aplicação do regime de capitalização ao longo de 75 anos contemplad
atuarial.

A composição do Ativo Financeiro Real existente se encontra com à

| 3,81

| 169 |
É

e então os resultados
os por esta avaliação

seguinte distribuição:              a Fixa
 a AplicaçõesemSegmentodeRend

Aplicações em Segmento de Renda Variável

Aplicaçõesem SegmentoImobiliário.
AplicaçõesemEnquadramento

417.687.429,3      
Títulos e Valores não Sujeitosao,Enguadramento

*DemaisBens,Direitos eAtivos

 femme
Í

13.289.007, 75|ci
Tabela 6. O Plano de Custeio da Situação Atual Plano Previdenciário 

ÍAtivos GarantidoresdoPlano

ValorÉAtual dos Salários Futuros(Ativos)
ValorAtual dos Salários Futuros (inativos)

Valor Atualdos5SaláriosFuturos(Total)|

   
    
ContribuiçãoPatronal

      contribuição5 e
Pensionistas)kContribuiçãoServidor iFensionist

Valoror Atualda ContribuiçãoFutura rn
     
   

70.Es.530,ne    | Receita Comprev Concedidos A9.991.,765,22.
te - mare seção emas muro mr ee
|ReceitaCompreyvTotal o |

Outras Receitas | 
Juros
“Total Receitas
Benefícios Futuros a Conceder Programada

     
|Benefícios |Futuros a Conceder Magistério
| BenefíciosFuturos a ConcederOutras Esp,

Benefícios,Futurosa Concederin
(Benefícios Futuros a ConcederPensão,

      

 
266.399.484,25

—456.215.277,71
227.772.984,69

36.190,82 
[BenefíciosFuturos ConcedidosProgramada,
Benefícios.Futuros ConcediidosMagistério 
|Benefícios Futuros ConcedidosOutras Esp.

| Benefícios FuturosConcedidosinvalidez
l BenefíciosFuFuturosConcedidosPensão

| BenefíciosFuFuturos Concedidos
"Benefícios Futuros (ConcedidosesConceder)=o

Resultado Atuarial
| Despesas,Administrativas =

    38.365,123,60O 61,553,686,36

500.518.480,87.
“A 207.971,512,15.15|

Er

  
—1510.595.55

14.557.932,73 |

               EA
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 A50,199.669,25renanamarre nã

4577     pirib.Previd% 
Como vemos no ensaio acima, a forma de contribuição por parte da Prefeitura, Câmara e

Autarquia, bem como dos servidores, para custear o sistema previdenciário, conforme tabela (6)
e de conformidade com a Lei 9717/98, mostra-se insuficiente diante das taxas aplicadas,
constituindo um résuitado atuarial deficitário no valor de R$ 510.595.590,81. As despesas
administrativas representam o valor de R$ 14.557.932,73, já subtraidas da alíquota patronal.

mento da realização da avaliação atuarial já estava aprovada em lei a alíquota
procederemos com a adoção da mesma na avaliação atuarial e elaboração do

ão do Déficit Atuarial,

Como no mo

funcionaí de 14%,
Piano de Amortizag

o de Custeio para a Situação Atual - Plano Previdenciário13.2.3. Plan

O método PUC retornou uma alíquota de contribuição normaí total de 28%, igual a

alíquota total de 28% atualmente praticada.

mui analisado basela-se na situação inicial proposta ao sistema para O PlanoO cenário a
utiliza parâmetros atuaríais e financeiros que são adotados pelo Município,Financeiro, ou seja,

constituindo estes,
cabe ao servidor €

14%, comumente

as bases ideais ao modelo sendo a parte de contribuição previdenciária que
m 14% e a do Ente, Câmara Municipal, Fundações e demais autarquias em
chamada de alíquota normal de contribuição patronal, no decorrer de todo e

período de avaliação atuarial, Desconta-se3% referente às despesas administrativas.

O quadro abaixo demonstra o custo, em percentual da folha da remuneração dos ativos,
de cada benefício dferecido pelo Regime Próprio.                                  

   
  

         
 

    "Aposentadoria“por lgacde, Tempo de Contribuição e Compulsória 185,20
Aposentadoria Espexial Professor 3,81 |

| Aposentadoria por Invalidez o + 2,02 |

| Pensão por Morte de SeguradoÁtivo E BIB
| Pensão por Morte dp Aposentado por Idade, Tempo de Contribuição 1.99 |

(compulsória ' e f |

[Pensão por Morte de Aposentadopor invalidez A mm |

' Base de Incidência das Contribuições Folha de Remuneração dos
É Ativos

assim os 25% de contribuição somadas, cobrindo assim todos os benefícios Totalizando
oferecidos pelo Plano. Além dos 3% referente às despesas administrativas.

13.2.3.1. Regime de Repartição de Capitais de Cobertura

Os beneficibs custeados pelo regime de repartição de capitais de cobertura são:           a Beneto
seritadoria por Invalidez
               

  
         ensão por Morté de Segurado Ativo
Pensão por Morte de Aposentado por Invalidez 9,18

Representandoassim 3,00% da contribuição total.

Rua dos Bandeirantes,nº 190 - Sala 01 = Via Bancária - Lema/MG - CEP: 43.610-639
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13.2.3.2. Regime de Capitalização

Os benefícios custeados pelo regime de capitalização são:      
“Apasentadoria por Idade, Tempo de Contribuiçãoe Compulsória

    Aposentadoria Especial Professor
Pensão por Morte de Aposentado por idade, Tempo de
ontribuição « Compulsória,  

aplicação do regime de capitalização ao longo de 75 anos contemplad
atuarial.

A composição do Ativo Financeiro Real existente se encontra com a    Aplicações em Segmento de Renda Fixa

“Aplicações em Segmento de Renda Variável |
   

tão os resultados da
s por esta avaliação

seguinte distribuição:

417.687,.429,33,
  

  oAplicaçõesem Segmento Imobiliário.
"Aplicaçõesem Enquadramento

— =—tulOs ê Valores não Sujeitos as,Enquadramento. rm
       

ValorAa dos Salários Futuros (inativos)
“Valor Atual dos Salári
fe it
Contribuição FPatronal!

ContribuiçãoServidor (Ativos) .

ontribuição Servidor(Aposentados)|
ContribuiçãoServidor (Pensionistas).

,Valor Atual da ContribuiçãoFutura
' Receita Comprev ê Conceder

' Receita Comprev Conc
+emma eine
' Receita ComprevTotal.
“Qutras Receitas|
“uros
TotalReceitas na
BenefíciosFuturos a ConcederProgramada en

BenefíciosFuturos a Conceder Magistério

BenefíciosFuturosà ConcederDa Esp.

os Futuros (Total)|
    

 

               
   

| Benefícios Futuros Concedídosgiras Esp.                   430.976.437,08O 27887.573,93,
59.538.069,69

—787.435.643,62

58.231.867,76|
—101.905.704,07

  
8.084.7áS,10.

250.581,84.
*168.472.902,77

70.684.530,16

76.295,38

181285]

0,00.

38.565.ita,

 
 
  

    
  

|

            ettt n uu cpmeeaemVoaFatores Concedos Pensão e ue o 61.553.686,36|
efíciosFuturos Concedidos =" ur de serem 500.418.480,97|

so 2 ue
nua dos Bandeirantes, nº 190-Sala 04 —— Vita Bancária - Leame/MG- CEP: 13.610-639
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            Th 4
pv fsA 3MAGMAL S“ . ASSESNATA dd «4 Ê

Futuros (Cs a RUA SS

adoAtuarial| em — Ja878058/0902).>
des 21,836.934,24        

     Despesas RCC . — 21.836,934,24]

BenefíciosFuturosÀConcederimine e 150.199.659,23.     Hngicede cobertura -
| CustoNormal % een semenE reternm
“Alíquota Efetiva de Co 

: no ensaio acima, a forma de contribuição por parte da Prefeitura, Câmara e

o cos servidores, para custear o sistema previdenciário, conforme tabela (6)
e de conformidade com a Lei 9717/98, mostra-se insuficiente diante das texas aplicadas,
constituindo um resultado atuarial deficitário no valor de R$ 487.845.876,92. As despesas
administrativas representam o valor de R$ 21.836.934,24, jé subtraíidas da alíquota patronal.
Apesar da insuficiência financeira apresentada, observamos que O indice de cobertura, que
representa o perce tuai dos compromissos futuros que iê estão cobertos pelo Ativo Financeiro já
constituído, vem crescendo ao longo dus anos, O que demonstra uma melhora geral no plano

previdenciário. ANEXOS 1 e IL.

Como vermo

Autarquia, bem co
 

porém, para o equacionamentodo déficit atuarial apurado, vamos sugerira seguir cenários

que promovam o

13.3.1.

plano capitalizado

28% de aliquota
do regime. O praz
zerada novamente

atuais condições

13.38. Alia

quilíbrio financeiro-atuarialdo Regime de Previdência, ressaltando que fica a

e do Ente praticar, dentre os cenários propostos, aquele que melhor se
stancias financeiras do município, tendo em vista que qualquer uma das

à proporcionará o equacionamento atuarial necessário.

para o Equilibrio do Plano Previdenciário

uota Única Suplementar

eiro cenário proposto, esta avaliação atuarial encontrou O valor da aliquota
se praticada em todo periodo de equacionamento do déficit atuarial para um
ou seja, nos próximos 36 anos, irá promover à equilíbrio do regime. Esta

h foi de 42%, ou seja, 14% de alíquota norma! atualmente praticada mais
suplementar, que deveria ser praticada de imediato, fomentando a solvência

à de 36 anos se deu pela Portaria 464/16, que permitiu que a contagem fosse
e também pela Nota Sei 04/2020, que excluiu o exercício de 2020 da contagem
Hanescente, resultando assim num plano de amortização de 36 anos.

f

isando a situação do município, esta alíquota tornar-se-ia impraticável para as
financeiras do Ente podendo conduziio ao descumprimento da Lei da

isca.

uota SuplementarSegregada

 Para este cenário foi proposto um aumento progressivo na aliquota suplementarpraticada
ao longo dos anok, visando proporcionar ao município tempo para adequar suas condições
financeiras às necessidades do Regime de Previdência, ficando os percentuais de contribuição
normal e custo suplementar, para o Ente e para os servidores, conforme a tabela abaixo:

abela 7, Plano de Alíquotas definido pela Avaliação Atuarial           
s Bandeirantes, nº 190 — Sala Oi — Via Bancória «- Leme/MG » CEP: 13,510-639
766 / (16) 99165-7754 - benetimagmagrav.com.br. / andrefbmanmanrev.com,or

 



                 2020 à 2020|
| 2021 a2021
| 2022 a 2022, 14

  
2024 à 2024
2025 à 2025,

4 LT
026 à 2026 | |

"2027 a 2040.

[204132055|rnmms,

| 2056 a 2094

   

   
para custear o sistema previdenciário, conforme tabela (7), de conformida
através de seus percentuais de contribuição normal e aporte financeiro da
e servidor, evidenciando que a contribuição da prefeitura e autarquias não
contribuição realizada pelo servidor, repasses por conta da compens
rendimentos de aplicações financeiras, fica equacionado O déficit atuarial

Cârnara e Autarquias
de com a Lei 8717/98,
prefeitura, autarquias
ultrapasse o dobro da

ação previdenciária €
em um período de 36
e dezembro de 2008).

O detalhamento financeiro deste cenário encontra-se no final desta avaliação no ANEXO VI.

13.3.3. Recomendaçõese Planos de Custeio

O plano de Custeio resultante deste cenário, cujos parâmetros F
 fletem a realidade do

Município onde foi considerado o crescimento médio real anual de salário de 1% e carregamento
administrativo de 3%, apresentou uma taxa final de contribuição (Tabelas 11 e 12) suficiente
demonstrando que com este procedimento o piano é viável dentro da re
dentro dos parâmetros estabelecidos pela Lei 9,717/98.

lidade do Municipio e

As alíquotas de contribuição foram definidas com os percentuais de contribuição de 14%
para o servidor e de 14% somados às alíquotas do plano de amortizaç
parte patronal, em todos os 75 anos deste avaliação atuarial.

Recomendamoso aumento da alíquota normal patronal para 22%

demais autarquias, sugeridos para custear o sistema previdenciário, de €

9717/98, através de seus percentuais de contribuição normal da prefeitura
evidenciando que a contribuição normal da prefeitura e autarquias não

o apresentado para a

Municipal, Fundações e
onforrmidadecom a Lei

autarquias e servidor,
ultrapasse o dobro da

contribuição realizada pelo servidor, repasses por conta da compensação previdenciária e

rendimentos de aplicações financeiras, fica equacionado déficit atuarial
massas, conforme exige a Legislação Previdenciária.

Alegre, refletindo o avanço do raciócinio dos técnicos envolvidos.
procuramos expor toda a metodologia empregada, desde a ideia inicial à
A escolha do cenário foi uma decisão político-financeiraonde se considé
necessidades do Instituto, bem como as disponibilidades financeiras do Mi

13.4, Parecer Atuarial Plano Previdenciário

com a segregação de

MunicipiodePouso
este projeto. Assim,
é o modelo analisado.
raram as aspirações €

unicípio.  
Rua dos Bandeirantes, nº 190 — Sala GL - Via Bancária - Leme/MG - CEP:
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 Face nos ras
referentes à 31 de
(Let nº, 9.217, E
4,992/99, 402/08,

  
Es Ao

itados obtidos, levando em consideraçãoos dados dos servidores munábais -
dezembro de 2.019 do Município de Pouso alegre e a legislação vigente
endas Constitucionais nº. 20, nº, 41, nº. 47 e nº. 70, Portaria MPAS nº,
440/13, 464/18 e leis locais em vigor), bem como as premissas básicas de

cálculo e metodologia aplicada, pode-se concluir que:

O Regime P

sistema de cadastr
pensionistas e est
aémissão, apresent
segurados:  Próprio de Previdência dos Servidores Municipais de Pouso Alegre possuí um

» atualizado semestralmente no que diz respeito aos servidores inativos e
procedendo aó cadastramento dos servidores ativos no momento da

ndo uma base cadastra! consistente. A base de dados conta cor Os seguintes          mum. 
 

  

AtivosEspecial 67 4839 | 317293| 214172608 | 3BL

| Ativos | 30 67,52% 2.648,19| 8.021.353,41 11,27% | 1599
cimativos E IRA 0,00 221937| 3.
Aposentados 1189 | 26,50%| 64,97 |2.405,74

nsionistas | 268 597% 6051 139255 | |

Total —asbE | io0o0% | 54077 2.508,91 | 11.254.970,54 |100,0 

O Instituto
parte patronal e à
considerando o pla
5.758.858,78. As
normal, ou seja, ta

Para este e

14,.451/20, À taxa
servidores ativos e

 249772| 5.879.627,33SAT | AL56

15,05%

[52,24%1d
[19,03%

                                          
  

     
        

plica atualmente alíquota normal de contribuição previdenciária de 14% da
o% da parte do servidor. O Ativo Real do Regime é de R$ 430.976.437,08,
ho de amortização proposto, o superávit apurado para o exercicio é de R&
despesas administrativas representam 3% dos 14% ca alíquota patronal
s despesas foram computadas no cálculo atuarial, representando um total de

tudo sugerimos a adequação da taxa da despesa administrativa à Portaria
e administração vigente estabelece o percentual de 2% sobre a folha total de

inativos do exercicioanterior. Já a proposta determina, segundo o porte médio
do RPPS, o nercentual de 3% sobre o total da folha ce remuneraçãodos seguradosativos, apenas.

Portanto, d  ntro da proposta de equilíbrio atuarial, está a alíquota de contribuição
previdenciária sugerida, aporte financeiro e de recursos provenientes de processos de
compensação previdenciária entre o Instituto e a Secretaria de Regimes Próprios de Previdência
Social, bem como aplicação dos recursos financeiros disponíveis no mercado de investimentos,
uma perfeita administração nos custos de manutenção do Instituto de Previdência e uma correta

avaliação na conce
de uma forma mais

É necessár
previdenciária ao 1

de uma eficiente a

de Previdência, vi

especial/suplement são dos processos de aposentadoria e pensão, visando o equilíbrio no regime,
rápida e consistente.

o salientar a importância do repasse regular da quota de contribuição
stituto, do Município e suas autarquias e fundações, o que permitirá, através
ministração de recursos, a melhora da situação financeira do Regime Próprio
to que. qualquer necessidade financeira do Regime retairá sobre o custo

jar para q ente, em futuras avaliações atuariais.    i 28% |    
Rua do

(16) 9BigA-h
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| | (387.819.656,75) (487.805.865

. indice de Cobertura : | 53,44.
| Número de ServidorEs . Í o CC 324 : o

[Despesa com Servidores BUBABILSA

[Número deAposentados | . 1.034

| Despesacom Aposentados | | “2.198.994,86

Despesa com Pensionistas —37.368,58] 373.202,28,  
Observamos um aumento considerável no déficit atuarial entre o

exercicio de 2020, que se deu principaimente por uma reformulaç
investimentos do RPPS e também pelo aumento observado na pro

o nas posições dos
isão de perdas dos

investimentos, refletindo diretamente no ativo total disponível. Na tabela é possível verificar que
o Átivo do Plano não apresentou o crescimento esperado para O exer

o valor do ativo.

 

tício, exatamente em
ra perdas, que subtrai     Do SreseimentoSalarial—

Do 2017/2016 2018/2017 zo19/2018
0,04% 0,25%o0,89% 

Como podemos observar o crescimento observado está abai

0,23%
Emm

é

 o do limite minimo

estabelecido pela portaria, desta forma o crescimento salarial utilizado no cenário apresentado
neste estudo foi definido através da alíquota limite permitida, que corre ponde a 1% ao ano.
Para a taxa real de crescimento dos benefícios do plano foi usada a taxa à

na aplicação dos recursos do RPPS calculada com base na Taxa inte
anualizada, percentual da inflação anual identificandoo indexador e a justi

Oo.

onforme a Política de
cício anterior auferida

pe de Retorno (TIR)
tcativa técnica quanto
tabilidade auferida na

aplicação dos recursos do RPPS e o estabelecido na Política de Investimentos, conforme quadro -

(em percentuais):

Meta Atuarial (Bruta = juras + inflação) no é
Rentabilidade norninal (Bruta = juros + inflação) so exercicio anterior

   
inflação anual - no exercício anterior: | 
| indexador:
Justificativa Técnica: Limiteprudencialpermitidopelaportaria MPS 464/18. .

      
A justificativa técnica para eventuais discrepâncias da taxa anual jeal de crescimento da

remuneração dos últimos três anos, conforme quadro:

nos últimos três anoscimento da remuneração
acessem sontrsssrr m

 
| Taxa média anual reali de
Justificativa Técnica: Limite permitido pela portaria, a formulação exigida pelo
para analisar o real crescimento salarial,encostascr mmasteam

   
de crescimento da

— 1 ]
MPS não é suficiente |

|

    
“A justificativa técnica para eventuaisdiscrepâncias da taxa anual real de crescimento dos

benefícios do plano adotada nesta avaliação comparada com a verificada na ariálise dos

benefícios, conforme quadro:         Rus dos Bandeirantes, nº 190 - Gala O! - Via Bancária = Lermme/MG - CER: 13.610-635
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Assim, dian

avaliação atuarial 5

nos cálculos e que,
nos resultados atu
atentos a estas cof!

Aa  
real de crescimen
   

te dos argumentos aqui expostos, salientamos que os resultados desta
ão extremamente sensíveis às variações das hipóteses e premissas utilizadas
modificações futuras destes fatores, poderão implicar variações substanciais
ariais, devendo com isto ressaltar que os senhores dirigentes continuem
siderações e cientes de sua significância nos rumos que tomará o Ínstituto

de Previdência dó Município de Pouso Alegre.

Certificado     
Atuarial por mim ree izado, sendo os resultados de minha inteira responsabilidadepara
Coertífico para os devidos fins, que este Demonstrativo representa o Resumo do Cálculo |

quaisquer aspectos sgais.

Atuário Responsável pela Avaliação

Nome;
MIBA:
CBF:
Correio eletrônico:
Telefone:

Assinatura:

Aruiré Sablewslki Grau
asa
313.458.998-23

mail.com
(016) 99165-72754 

 
     

 
em questão, estando ciente das informações repassadas pelo atuário responsável técnico. 
Representante Legal do RPPS

Norme

Cargo:
CPF:
Correio etletrôrico:
Telefone:

Assinatura:

Fátima Aparecida Belani
Diretora Presidente
4%0.348.006-59
pres indi
(ã35
     IA ILEGAIStA ado

3 3427-9702                   
— Rua dop Bandeirantes,nº 190 - Sala01 - Vila Bancária - Leme/MG — CEP: 13,610-639
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NEAnexo I Vea -3
RESUMO DEMONSTRATIVO DE RESULTADOS

DA AVALIAÇÃOATUARIAL
Pouso Alegre - IBGE 2018 separada por sexo piano Previdenciário 14% (Somente Aliquotas

Normais)

Ativos Garantidoresda Plano 430.976.437,08
Valor Atual dos Salários Futuros (Ativos) 727B97,573,93

Valor Atual dos Salárivs Futuros (Inativos) 59,538.069,65
valor Atual dos Salários Futuros (Total) 787.435,643,62

comiribuiçãoFarra 58.231.867,76
Contribuição Servidor (Ativos) 101,905.704,07
Contribuição Servidof lAposentados) 8.084.745,10
Contribuição Servidor (Pensionistas) 250.SBi,84
valor Atual da ContribuiçãoFutura 168.472.902,77
Receita Comprev a Conceder 70.684.530,16
Receita Comprev Coricedidos 49.,.991.765,22
Receita Comprev Total 128.676.295,38
Outras Receitas 8.00
Juros 00
Total Receitas 289.149,198,15
Beneficios Futuros a Conceder Programada 456.215.277,71
Rensfícios Futuros a Conceder Magistério BATTLEAS
Benefícios Futuros a ConcederQutras Esp. 5,436.190,82
Seneafícios futuros a Conceder invalidez 2,00
Benefícios Futuros a Conceder Pensão 18,128.577,96
Benefícios Futuras a Conceder 707.553.031,18
Benefícios Futuros ConcedidosProgramada 400,299.571,61
Benefícios Futuros Concedidos Magistério 2,00
Benefícios Futuros Concedidos Quiras Esp. 2.00
Benefícios Futuros Cóncedidos Invalidez 38.565.123,60
Beneficios Futuros Concedidos Pensão 51.553,686,36
Benefícios Futuros Concedidos 500.418,480,97
Benefícios Futuros (Contedidose a Conceder) 1,207.971,512,15
Resultado Atuarial i487.845.876,02!
DespesasAdministrativas 21.836.934,24
Despesas RCC 21,836.934,74
Benefícios Futuros A Conceder Íminentes 150.109.669,23
Índice de Coberturadá 46,91
Custo Normal 83,35

Aliquota Efetiva de Contrib, Previd, % 14,00

AR mem

          
Rua des Bandeirantes,nº 190 - Safe O! - Vila Bancária - Leme/MG - CEP: 13.610-639
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DEMONSTRATIVO DAS PROJEÇÕES ATUARIAISDO

ADMINISTRAÇÃODIRETA, INDIRETA E FUNDACIONAL

Pouso álegre - IBGE 2018 - Piano Previdenciáriobeficitário (Somente Aliquotas Normais)       405.795.709,53              2020 5.951.231,13 17,388.655,63 48.530,614,31.

2024. 5.321.546,30 16.323.951,52 49.817.371,82 378.622.835,52
ae? 5.577.596,10 15.229.993,65 51.480,353,01 347.942.072,34
2023 AG7ENBTSA 14.236.472,28 52.018,071,87 315.135.560,28
2024 4.412.153,38 13,317.334,39 52.441404,15 280,423.646,86
atas 3.879.006,00 i2.410.231,24 52.781.076,78 283,931,807,31
2026 3,436.031,/5 11,596.508,78 52.405.437,38 206.558.410,46
2022 3,052.466,65 10,856.847,09 51.650.420,72 168.817.303,48

2028 2.707.112,63 10.143.701,74 50.650.940,10 4131.017.207,73
2028 2407836,64 GATLITIGA 49,318.280,05 93,578.737,46
2030 2.126.307,15 $.835.663,57 41. 978.537,99 56.562.169,90

ata 1.869.282,91 8,238.585,78 46.550.090,48 20.109,948,20
2032 1.649,504,04 7.488.971,13 a4.949,367,52 -15.499,944,16

- 2033 i447/.585,12 7.155.198,35 43.261,9890,81 -503.159.148,50
2034 1.281.668,36 6.652.711,95 41.287.901,2% -83.512.669,54
2035 1.118.982,08 5.190.297,19 39,555.377,22 -115,758.76/,49
2036 268.240,83 5, 710.352,99 37.649.588,05 -146,720.761,72

2037 835.980,11 5.279.093,05 35,753.665,35 -176.359.353,87
2038 702.519,08 4.868.640,02 33,998.177,44 -204.786.371,85
2035 597.607,56 4,494,143,48 32.190.959,03 «231.885.489,96
2040 509,899,43 4.121.326,78 30.198.126,86 -257.452.390,61

2044. di.i4oda 3.752.075,44 2R,198.052,05 QELATLADIA?
2042 302.700,84 3,372. 10100 26.612,464,48 -304.414.885,73
2083 218.987,34 a,032.574,55 24,784898,00 -345.948.227,87

gnaA 153.389,04 2.713,842,36 22.855.096,65 -345.936.093,33
d0AS 110.115,70 2.411.995,65 20,761.390,75 -364.175.372,70

2046 Faaiz,ãs 2.133.865,44 18.683,320,01 -380,652.615,22
ana? 46.287,80 1.901.302,25 16.932.964,00 -2395,637.989,37

2088 33.841,89 1,667.805,62 14,980.836,67 -A08.917.178,53
2048 26.141,70 1.448.957,14 13,102.975,05 «AUSAS054,/3
s080 13.522,03 1.268.584,80 11,575.496,b1 -430.838.444,50
SOB 3.703,73 1.108.563,19 10,178.609,09 -439,004,786,67
2052 ABRAS SAS180,83 E7247282,52 -447686.421,52
2053 321,76 796.8/6,49 7.345.590,00 -454.234,813,68
2054 306,89 690.876,11 5.335.823,53 -A59.870.454,21

2055 2.00 595,754,98 5.448.932,38 -464:7/32.631,61

2056 2,00 SiL670,A3 4.684.012,84 -488.903.965,03
4057 2,00 441.420,71 4.018.639,53 «A72,.481.183,84
2058 2,00 365.762,84 3.332.093,39 ATGAGF514,30
2059 8,00 310.590,12 2.820.540,10 AT7G57AGA,37
2060 2,00 263.021,45 2.385.568,77 -4B0.080.011,99
2061 200 219.818,77 4,943,495,15 -481.853.688,37
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178.832,87
144.465,28

107.827,04
83.263,83
62.353,51
48.264,33
36.589,96
26.150,01
17.899,41
10.872,60
6.555,78
4.289,84

1.898,52
868,45
593,08
448,72
302,25
238,00
224,78
2ia,3ê
182,20

164,50
134,32
lisas
108,14

102,13
65,49

UNO

8,00
8,00
2,00
o,00
2,00

1.633,749,50
1.310.153,98

989.077,88
760.788,56
5784477
449.976,43
339.410,06
243.244,09

164.770,03
100.144,37
61.118,42
55,102,19

17608,61
8.693,18
5.936,74
4.481,67
3.625,55

2.382,36
2.250,47

2.125,36
1.823,85

1.626,64.

1.344,54

1.155,03
1.082,43

1.022,35
&55,54

2,00
2,00
200
0,00
GU
q,00

E ptbie

-486.033,070,31
-486,548,167,57
-485.950,878,77

-487.253,699,88
-487.470.793,96

«487.617.664,58
-487,706.936,35
-A87/761.408,98

-RB7,796.308,24

-487812.018,34
487815,844,07
«AB7,625.187,73
-487,829.230,68

-487,831.063,07
-487.834.098,33
-887,836.123,70

-487838.036,74
-487.839.678,39
ARTBALIAZAS

-487.842.352,
-487843.392,35
“AR B44366,65
-487,845.286,87

-487845.876,82
-487 865.876,92
-487845.876,92

-487.845,876,92
-487,865.876,92
-AB7.845.876,92

-487.845,876,92

   

a             
Rua d

(16) O8igá-

 

 



 Anexo III  
Relatório de Aposentandos/Especiais Plano Previdenciário (Iminentes)         
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Anexo IV Ng
a a - >. 5

CONTABILIZAÇÃODA PROVISÃO MATEMÁTICA DA
ClassificaçãoContábil conforme Portaria MPS nº95, de 06/03/2007          

                                                     
           

   
                              

                           

Ativo PlanoE Financeiro Do= Ativo PlanoPrevidenciário o e o 430.976.437,08 o
“Ativo Real “430.976.437,08

C/2272,1.09.00) PROVISÕES MATEMÁTICASPREVIDENCIÁRIAS 425.217.578,30

c “PLANOFINANCEIRO -

C[227210100] |ProvisõesparaBenefícios Concedidos |
C [22721010 AposentadorasiPonsões/OutrosBenefíciosdoPlana
B ETA AA.«2 E Cortribuiçõesdo Ente e 1 .
D 227214601.o Contribuiçôdes do Inativo : “o Bata,a(T = a a . . . neem
D |2.2.7.2.1.01.05r Compensação Previdenciária =

DB 2.272.101si — Coberturade|insuficiência Financeira o | na
€ 2.2.7.2,1.02.00 no Provisões para Benefícios ã Conceder o Dr

| CC |22724020!Í Aposentadorias/Pensões/OuirosBeneficios da Plano -

D |2.2.7.210202 —Sonttuiçõos daEEnte —
[D [227210203 o. DO

D [227210204—(no ária o

5 22.7210206 Cobertura de insuficiência Financeiracl. —  PLANOPREVIDENCIÍÁRIO||Ci2.1.241,03.Do |º Provisões para Benefícios€Concadidos oc[227240801] no jadorias/Pensões/OutrosBenefíciosdoPlano|se
D |2.2.7.2.105.02 . E : o

D[zar240803  Contibuçõesdohairo
Di Zad.241.OsMa s do Pensionista

“D [227210305 “CompensaçãoPrevidenciária 991.
C [227210400 vis ici no “476.730.929,18 |
c ELETOGDTT Do ja “707.553.031,18

D [227210402 Ra aodoEnte, |) (58231.86776)            'D|2.2721.04,03 . Contribuiçõesdo Ativa.        
: -CompensaçãoPrevidenciária e | (70.684.530,16)

Piano de Amortização e (493.604,735 TO) 
Qutros Créditos o ||”(493.604735, 76)

758.858,78

“ajuste de Resultado AtuarialSuperavitário — 5.758.858,78
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Anexo V

Plano Previdenciário

des matemáticas para os próximosmos quadro com projeção da avolução das provis
ia descritapiiminadas por rubricas dos respectivos valores atuais de acordo com a fôrmu

atuarial,

edidos:   
Cont Pens,

227240304

250.681,84

250.522,95—

 
Campres .

Eet.E t OS.05

48.991.768es
      

         
8.084.749,10. (9.991.765,

ay 687. 738, páa.G62.82001.
               

           
  

 

   
  13957408404| 49737516524|] 000]||| a06282001| n

436656.78327 |494.331849,51| 804089092 | 25048406 |49.383,71120 |

3 | 433939.4825] | A91.288.539,76 TBO18D61E3| 25040517 |4907968428|
431223020,07 |488,246160,54 | —799703274Sn 25034828 | 48T75T545 |

5 |a28,806.577,64|| 485.203.787,30 | 797510265 87,30 |4847181862

o sorTaotê125,21] sora414,06 o 7.053.174,56 | 25022850 | 48.167.88579
7.931.245,47 250.169,61 | | 47.863.952,96                          2 Vas 212.332,48)   

     25011072| 47.560.020,13

47,gen 30

46.648.221,9| 4604035606|
         

249,B18, 277.799.590,51    
Outros.

   
“ContAtivo

2.2.7,2.4.04,03

* ConLENTE

2 7210402

  “Equaciona

2.27.2.4,05.00 |(227210598 |

              
  

  
                867,76 | 101.905.704,07| 70.684.530,0.18 96246987 | 000 —

    70:Bi6.A60,47 1 962.469, a7 | :
emenormesses4718] 100.Ua4. 195,3030 8,001[708.E408,228      

  
 

     a, em           708.907.781,34 sr144.115,06| 100.002,142,41 1962469,57| 000.
709.603.811.88 || 1.962.469,TO 0,0              

Rua d

(15) 98124-

 

. 1.962.469,57| 000.ta

7. 97.165.791,00Joss.303,54|1.062.459,57 0,00

741 GA78851.57 | 95.228.636,91 70.256.421,59)“4.962.469,57.
712.627.821,24|54.454.829,22  95.295.902,62 70.177.55920 1.962.469,57||

713.42401629 5392207214 94.353. 58004 70.09792949 1.982,469,57 St scooter gre cano436.10420TES714.236.724,22| 53.300.583,87 9343347791 70.016.829,98 1
9,38| 92.506,059,85  69.934.154261elrisosa 309,93 52.860, 1,85 3

715.906.623,85 52,331879,64 91.580.750,16 69.850.007,20] 1.9624459,57
1.962.469,57 |748|TT. 529.966,00 [61 280.636,63|, B9.741.076,71 69.687.6835,18.

 

 

t.962.4689.57

1.9824469,557
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  RESUMO DEMONSTRATIVO DE RESULTADOS
DA AVALIAÇÃO ATUARIAL

 
Pouso Alegre - IBGE 2018 - Plang PrevidenciárioEquacionado(Aliguotas Normais +

Suplementar)    
2020 6.951.231,13 17.398.655,63  49.530.614,31 22.238.804,10 426.035.513,63
2024 6.321.546,30 16.323.951,52  49,817,371,82 da JAZABRO? 423.006.127,60

aUaa 5.577.596,19 15.229.992,65  51.489353,01 22015.730,33 414.340.054,84

2023 4976.087,57 14.236.472,28  52.019.071,87 21,844.835,08 403.378.417,86
2024 4.412.153,38 1331733439 52.44i40415 22.468.120,28 391,132.624,72
2025 3.879.005,00 12.410.231,24  52.781.076,79 21.986.196,00 376.626.881,14/

2026 3,435.031,75 11.595.508,78  52405.937,38 21,718.7/62,83 360.973.347,15
ate? 3.052.465,65 10.856.84709  51.650.420,72 26.716.839,43 343,949,079,70
2028 2,707.112,63 410143,701,72  5SO6509IQ,10 15.760.148,32 325.909.132,37
2028 2407835,64 9.471.972,94  49318.280,05 18.847.723,98 307.318.385,88

2030 2.126.307,15 2.835.663,57 4797853759 17.577.491,13 288.279.309,73
2031 1.869.282,01 8.238.585,78  46.560.090,48 17.147.260,66 268.974.348,61
2032 1.649,504,04 7.689.971,13  44.949.367,52 16.355.415,08 249.719,871,33

2083 1.447.588,12 7.155.198,35  43.261.990,91 15.600,244,52 230.650.911,42
2034 1.281.668,35 6.652.711,91  41.287.901,22 i4.879.944,19 212.187.334,67
2035 1,118.982,08 6.190.297,19  39.555,377,22 i4.192.,814,75 19.,133.848,47
2036 968.240,83 5.719.352,98 37649.588,05 13.537.319,10 176.708.173,33

2037 835.980,11 5.279.093,09  35.753.665,35 12.911.893,01 159.982.574,20
é38 702.519,08 4.858.640,02  23.998.177,22 12.315.551,25 143.871,107,33
2038 59760756 4.494.143,49  32.150.959,03 11.746.847,51 128.518.836,86

2040 509.809,43 4.121.326,78  30.198126,86 11.590.652,10 114,542,588,31
2041 421.140,04  3,752,0/5,44  28.198.052,05 11.055.502,01 101.573.253,76

2042 302.700,84 3.372.101,00 26.612.464,49 15.545,065,06 89,180.656,25
2043 218.987,32  3032.572,55  24,784.898,00 10.058,268,70 FS.586,81

2044 153.389,04 2.713.842,35  22.855.095,85 9.593.579,23 67.311.300,59
2045 110,115,70 241199559 20.761.300,/5 9,150,600,84 S8.222,622,06
2046 7221204 2.133.865,44  18.683.320,91 8.728.088,06 50,473,467,60

2047 46.287,60 1.901.302,25  16.932.964,00 8.325.143,59 43.813.237,43
2048 a3.84180 1.667.805,62  14.980.835,67 7.540.821,68 38.474.869,95
2045 26.141,70 1.448.957,14  13.102.975,05 7.574.122,19 34421.116,54
2050 13.522,03 1.968.584,80  11.575495,61 7.224.422,05 31.352.148,82
2051 3.703,73 1.108.563,19  10.178.609,05 5.880.626,83 29.176.433,48
ASA 4sBas Gas.180,83 8.727.283,52 6.572.457,95 27,967.256,17

2053 321,76 796.876,49 7.345.590,00 5.268.736,45 $7.687.600,86
alba 306,89 690.876,11 6.335.823,53 5.979.111,75 28.022.072,1é
2055 8,00 595.754,98 5448,432,38 5.703.208,37 28.872.104,08
2056 0,06 512.679,43 4.684.012,84 0,00 24.700.770,67

2057 0,00 441.420,74 4.018.639,53 0,00 21.123.551,85

2058 0,00 365.762,84 3.332.053,39 Sao 18.157,221,30
2059 0,60 310.590,12 2820.540,10 2,00 15647.271,32

2060 So 263.021,15 2.385.568,77 8,00 13.524.723,70
2061 0,00 219.818,77 1.993.495,15 o0o 11.751.047,33

2062 oo 178.832,87 1.633,749,50 9,00 10.296.130,69

áz             
 



    E 2063 OD 14446528  1.310,153,99 0,00

2064 Co 107.827,01 989.077,88 2,00

ab65 gm 83,263,83 760.798,56 Co
2068 OO 62.353,54 578.441,77 q,00
2067 o 48.264,33 449,975,53 200
des po 36.589,96 339.410,06 200
2068 SO 26.150,04. RAIZÃADO q0o
“ora SAE 17.899,41 164.770,03 a,00
207. oo 10.872,60 100.144,37 ao
AUT 00 8.555,78 61.118,42 ao
2073 ou 4.285, 35.100,10 Soo
anza Eb 1.808,54 17.508,61 00
2075 000 ROB,4G Asa, i8 2,00
2076 os sa3,08 5.935,74 ER

2077 2,00 44B,ia 4.491,67 ao
2078 2,00 302,28 3.025,55 Q,00

aos 2,00 238,00 2.282,36 2,00
2080 0,00 224,78 2.250,17 2ou
2081 ou ZiaaaA 2.125,36 aus
2082 2,00 iB2,20 1.823,85 2,00
2083 2,00 262,50 1.626.861 8,00
2084 2.00 134,32 1.344,54 Ea
a0B 0,00 iis,a 2.355,03 a)
2086 0,00 108,14 1.082,43 q,00

“087 o,00 iQaais 1.022,35 400
<088 0,00 55,4% 555,54 00
2UBS 00 ao 200 00
2090 2,00 200 2,00 2,00
2084 0.00 2,00 82,00 2,00
2042 0,00 200 2,00 2,00

2093 6,00 Quo É.00 200
duas 0,00 2,00 “os 2,00
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75/1,655,39
7.055.568,13
&.653.855,92
6.351.035,82
6.133.941,73
5.987.071,11
5.897.799,34
5,843.236,70
5.808.426,45
5.702.716,36
B.J84.891,63

5,47/8,547,87

5.778.505,2
ETAIBl,de

5.770.637,36

5.768.611,95
5.766.698,95
5.765.057,31
5.763.553,20
5.762.382,08
5.761.343,36
5.760,368,04
5.759.448,83
5.758.858,77

5.758.858,77
5.758.858,77
5.758.858,77
5,758.858,77
5.758.858,77
5.758.658,77



    
 

105.320.370,27

    

Anexo VII

satd i
487.845.876,  23.549.634,79

29,039/488,46

A “ =

A JF . «
isasa «

CORO
No 37   

493.030.364,28
497.242.260,58

           20214 23,34 106.373.573,97  493.030.364,28  24.827.592,16
2022 24,33 107.437.309,71  497.242,260,58  26.139.497,45 29.287/569,15 S00.390.352,28
2023 25,31 108.511.682,81  500.390,332,28  27.464,306,02 29.472/990,57 502.396.015,93
2024 27,28 109,506.706,64  502.299.015,03  29.008.966,62  29.591/302,04 502.081.351,35
2025 28,00 110.692.767,64  502081.351,35  30.993.974,94  29,572/591,59 500.659.968,00
2026 29,00 111.799.605,32  500.659.968,00 3242191164 29488 872,12 497.726.928,48
2027 25,00 112.917.692,27 497.726.928,48  32.746.130,76 29.316/116,09 494.296.913,81
2028 22,90 114.046.869,10 494.296.913,81  33.073.592,07 29.114/088,22 490,337,409,96
2029 29,00 115.187.377,88  490.337.409,06  33.404.327,09 28.880/873,45 485.813.955,42
2030 28,00 116.339.211,26  485.813.055,42  23.738.371,27 28.614 441,97 480.690.026,12
2031 29,00 117.502.603,37  480.690.026,12 34.075.754,08 28.312/642,54 474.926.913,68
2032 22,00 118.677.629,40 474.926.913,68  34.416.512,53 27.973/195,22 468.483.596,57
2033 22,00 119.864.405,69  468.483,595,37  34.760.677,65 27.593/683,53 461.316.502,55
2034 28,00 121.063.049,75 461.316.602,5S  35.108.284,43 27.171/547,89 453.379.866,01
2035 28,09 122.273.680,15 453.379.866,01  35.459.367,27 26.704/074,11 444.624,572,85
2036 28,90 123496.417,05 444.624,572,85  35,813.960,94 26.188/387,34 434.998.999,25
2037 29,00 124 731.38122 434.9908.999,25  36.172.100,55 25.621,441,06 424.448.339,76
2038 29,00 125.978.695,03  424.448.339,75  36.533.821,56 25.000/007,21 412.914.525,41
2039 29,80 197.238.481,08 412.914,525,41 36.809.159,77 24.320/665,55 400.336.031,15
z040 30,00 128.510.866,80 400.336.031,19  38.553.260,04 23,579/792,24 385.362.563,59
2041 30,00 129.795.975,47  385.362.563,30  38.938.702,64 22.697/854,98 369.121.625,/5
2042 30,00 131.093.935,22  369.121.625,73  39.328.180,57 21.741,263,76 341.534.708,02
igas 30,90 132404.874,57  351.534.708,02  39,721.462,37 20.705,394,36 332.518.640,91
2u44 30,00 133.728,023,32  332,518.640,91  40.118.677,00 19.585,347,95 311.985.311,86
agas 30,00 135.066.212,55  311.085.311,86  40.519.863,77 18.375,934,87 480.841.382,96
2046 30,00 136.416.874,68  289.841.382,96  40.925.062,40 17.071,657,46 765.987.978,02
agar 30,00 137.781.043,43  265.087.978,02  41.334.313,03 15.666.691,91 240,320.356,90
2048 30,00 139.158.853,86  240.320.386,90  41.747.656,16 14.154,869,02 212.727.569,76
2049 30,00 140.550.442,80  212.727.569,75  42,165.132,72 12.529,653,86 183,092.090,90
2080 30,00 141.955.946,82  183.092.090,90 42.586.784,05 10.784.124,15 151,289,431,00
2051 30.00 143.375.506,29  151.289.431,00 43.012.651,89  8.010/947,49 417.187,726,60
2052 30,00 143.809.261,35  117,187.726,60 43.442,77841 6.902.357,10 80.647.305,29
2053 30,00 146.257.383,06  80.547.305,29  42877.205,19  4.756,126,28 41.520,2285,38
2054 30,00 IA7TABG27SO  41.520.225,38  44,315.978,25  2.445/541,27 -350,211,80
2055 30,00 149.197.126,78 -350,211,60 S4,759.138,03 -20.627,46  -45,129,977,09
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DECLARAÇÃO
DE

REGULARIDADE

 Declaramos, para os devidos fins, que André Sablewski Grau Bacharel

em cências Atuariais, registrado no Ministério do Trabalho e Emprego

sab o nº 2372, e no IBA - Instituto Brasileiro de Atuária, na categoria de

Sócio| Membro MIBA nº 4372 estando com suas contribuições

raguiarizadas junto a este Instituto.

Esta tieciaração tem validade até a data de 30/08/2020.

fio de Janeiro, 20 de fevereirode Z020.     , ! Eta é no

“+ Instituto Brasiisho ce Atuária
“97997,104/0001-30|

METITUTO BRASILEIRO
DE MTUÁRIA

JeegtineScot fes Mesh DA AGSENNCÉIA8 SALASOM4 NSnego ut SEMTRO CER Jesti-tor

a RODEJNERO-R! qb à Bud DA SSSAMBLEA, 100 ELIAS eo di dasentao RLL Ger, dios
aa fer PR smSrnaS q Seat

setegetag,AS

                
Rua dos Bandeirantes, nº 100 - Sala Ol - Via Bancária - Leme/MG - CEP: 13,610-639

(16) 8124-0766 / (16) 99165-7754 - bensdimacmaprev.com.br/ andrefômagmaprev.combr
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Ofício —- Gabinete 120/2020

Pouso Alegre, 22 de Setembro de

2020.  
Ao lustre Senhor, R EC E B | D O us |

Rafael Tadeu Bimões “Gabinete Pref, Pouso Alegre
Prefeito Munipipal 5
Pouso Alegre - MG      

|

|

Assunto: Avaliação Atuarial 2020 et U

Senhor Prefeito,

Encaminhamos a Vossa Excelência, para avaliação do Poder Executivo. o Cálculo

Atuarial 2020, data base 31/12/2019, deste Instituto de Previdência Municipal,

Após o trabalho feito pelos servidores do IPREM para promover o ajuste da base de

dados, alinhado aé estabelecimentodo rol de premissas para a realização dos estudos técnicos,

obteve-se o resultádo constante na Nota Técnica Aluarial anexa.

Gostariamós de destacar alguns pontos em relação ao estudo realizado;

1. Déficit Atuarial de R$ 487.845.876,92.

Conforme pode ser verificado na tabela 6, na página 30, mesmo com a majoração

das alíquotas patronal e servidor para 14%, e a transferência dos benelícios

temporários para o ente empregador. o déficit atuarial do Instituto ainda ficou em

próximo de R$ 487,8 milhões. Cabe destacar que no estudo realizado pelo Banco

 do Brasil referente à daia base 31/12/2017, o déficit atuarial era de RS 505,7

milhões, ou seja, em dois anos houve uma redução de aproximadamente R8 77,9

milhões

2. Alteração da forma de cálculo dos Ativos Garantidores do Plano. 



   
 

Conforme pode ser verificado na tabela 6, na página 30, o IPREM «q

430.976.437,08 de Ativos Garantidores. O valor em questão foi calculado

apenas o saldo dos investimentos da conta previdenciária no v

nta com R$

considerando

alor de R$

487.276.437,08 somado ao valor do terreno do Instituto, situado na Avenida Perimetral

no valor de R$ 24.000.000,00, subtraida a provisão de perda de - R$ 50.306

Não foram considerados no cálculo atuarial, a sede do lprem, seus

permanentes, o saldo da conta administrativa e os materiais de consumo

Quanto à considerável provisão de perda para os investimentos, esta ie

valores aplicados, por gestões anteriores do Instituto, em 17 fundos iligui

0.000,00

quipamentos

do Instituto,

azenda.

va em conta

dos, alvos de

diversas investigações e que, segundo estudo realizado durante o periodo de intervenção,

estão consideravelmente sobreprecificados.

3. Alteração da forma de cálculo da taxa administrativa.

Até o momento, a taxa administrativa é calculada nos termos da Lei 4.643/2007, que

estabelece o percentual de 2% sobre o valor total da remuneraçãode servidores ativos e

inativos do exercício anterior. No dia 18/08/2020, a portaria nº19.451 da SEPRT/ME

definiu alíquota máxima de 3% para RPPSs de Municípios ciassificad os no grupo

Médio Porte do ISP-RPPS, aplicada sobre o somatório da remuneração dg contribuição

dos servidores ativos vinculados ao Regime Próprio, A critério de comparação, no ano

de 2019. o valor destinado como taxa de administração na forma de cálcu.

R$ 3.758.893,16 caso fosse adotada a nova metodologia, a taxa

3.341.548,67, valor consideravelmente inferior. Ou seja, a alteração v

despesa máxima do Instituto, contribuindo para a solução do déficit

ressaltar que a portaria em questão prevê a possibilidade de major

o atual foi de

seria de R$

Cabe ainda

administração para até 3,6% no caso do Iprem Pouso Alegre, mas considerando o grave
  



 

 

   
despesa neste memento.

4. Sugestões de amortização do déficit atuarial.

O atuário fez três sugestõespara o equacionamento do resultado atuarial, que estão

descritas nos itens 133.1, 13,32 e 1333

Sugestão 1: Aliquota Servidor de 14%, Alíquota Patronal de 14% e Aliquota

Supiementar de 258%;

Sugestão 2: Alíquota Servidor de 14%, Alíquota Patronal de 14% e Alíquota

Suplementar conforme quadro abaixo;

(2025a 2025
2026 a 2026|

(027 a 2050 | 
Sugestão 3: Alteração da alíquota patronal para 22% e implantação de Regime de

Separação de Mastka.

Cabe ressaltar que esta terceira solução exige estudo técnico especifico mais detalhado

e, de acordo com p atuário, geralmente leva cerca de 2 anos. Além disso, para a implantação

do Regime de Separação de Massa, deve haver o acompanhamentoe a aprovação por parte da

Secretaria da Previdência.

Assim, casO haja interesse pela implantação da terceira sugestão, é necessário aplicar

concomitantemente uma das duas soluções anteriores, até que sejam finalizados os estudos

técnicos necessários c a segregação seja analisada pela Secretaria dePrevidência. 
Destarte, esta Autarquia precisa que seja a referida matéria analisada com a devida

4

prioridade, junto jà Secretaria de Finanças do Município, para que possamos fazer 6 



    
esato   

encaminhamento para apreciação do Conselho Deliberativo, já com a menção de qua! plano meme

(dos acima expostos) o Poder Executivo acolhe, em função da viabilidade financeira &

orçamentária do Município.

Atenciosamente,

FATIMA APARECI DA Assinado de forma digital por

BELANI:4503480065 Gtanyasozamo0ess
9 Dados: 2020.09.22 18:40:50-0300'

Fátima-A. Delani

Diretora Presidente

  



       
 

 
 

 
gr Prefeitura Municipal
ai» de PousoAlegre  

Comunicado Interno 605/2020 —JT/SAF

Ao Gabinete do Prefeito Municipal

|

Assunto: Cálculo Atuarial

Sr. Chefe de Gabinete,

Em referência ao ofício 120/2020 de 22/09/2020, que solicita manifestaçãoda Secretaria Municipal

de Administração e Finanças, manifestamo-nos pelo acatamento do cálculo atuarial apresentado pelo

Instituto de Previdência do Município de Pouso Alegre — IPREM, que foi realizado pelo Atuário André

Sablewski Graudo, em 09/09/2020.

O cálculo Atuarial é uma atividade de grande especialização, sendo atividade privativa do atuário
| . 1a 1 - . =

na forma do artigo 5º do Decreto Federal 806/69. A Secretaria Municipal de Administraçãoe Finançasnão

dispõe de profissional Atuário, assim não sendo possível elaboração de parecer ou análise sobre o

trabalho realizado.

Dentre as sugestões apontadas nos cálculos para o equilíbrio, manifestamo-nos pela sugestão de

alíquota complementar segregada (13.3.2 do cálculo), tendo em vista que a opção de alíquota única

suplementar se mostra inviável em relação ao cumprimentoda Lei de Responsabilidade Fiscal. Inclusive

porque os percentuais previstos na Lei 5.748/2016 são os mesmos até o ano de 2025.

Acrescentamosainda que em nosso entendimento, que não haverá aumento de despesas para o

ano de 2020, 2021 é 2022, pois as alíquotas já estavam previstas na Lei 5.748/2016, não há necessidade

de estudo de impacto orçamentário, na forma do artigo 16 da Lei Complementar 101/2000.

Caso entenda a necessidade de estudo de impacto orçamentário, é necessário que a Secretaria

Municipal de Gestão de Pessoas, informe cada dotação orçamentária utilizada e os respectivosvalores,

para que possamos elaborar o documento.

Em relação às recomendaçõese Plano de Custeio (13.3.3 do cálculo), não entendemos viável a

aplicação de alteração na alíquota de contribuição patronal para 22%, considerando o impacto que a 
 



Prefeitura Municipal
de Pouso Alegre 

  

    
contribuições previdenciárias.

Com nossos protestos de estima e consideração.

Pouso Alegre, 24 de agosto de 2020.

e de forma digitalJULIO CESAR DA SILVA or JÚLIO CESARDA SILVA

TAVARES:532726926497AVARES:53272692649

Julio Cesar da Silva Tavares
Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 



 

 

 



PARECERJURÍDICO AO PROJETO DE LEI Nº 1.121/2020

Autoria — Poder Executivo

Nos termos dispostos no artigo 79 do Regimento Interno desta Casa de Leis,

passamos a analisar os aspectos legais do Projeto de Lei nº 1.121/2020, de autoria do

Chefe do Poder Executivo que “Dispõe sobre a contribuiçãoprevidenciáriapara o

custeio do Instituto de Previdência Municipal de Pouso Alegre — IPREM e dá outras

providências.”

O Projeto de lei em análise determina, em seu artigo primeiro (1), que a

contribuição mensal compulsória dos servidores ativos e os em gozo| de benefício de
 

prestação não continuada, sobre a respectiva remuneração, observada as exclusões

constantes no art. 56 da Lei Municipal nº 4.643, de 26 de dezerhbro de 2007 e

posteriores alterações, será de 14% (quatorze por cento); inclusive sobre o abono anual.

Nos termos do artigo segundo (2º), é disposto que o Município, sua autarquia e

 

a Câmara Municipal contribuirão para o custeio do regime próprio de previdência de

seus servidores, intitulada Contribuição Patronal - custo normal no percentual de 14%

(quatorze por cento).

O artigo terceiro (3º) afirma que para financiamento do déficit técnico atuarial,
 

apurado na Avaliação Atuarial referente ao ano de 2019, sobre o total da folha de

pagamento dos servidores ativos, observadas as exclusões contidas no art. 56 da Lei

Municipal nº 4.643, de 26 de dezembro de 2007, e posteriores alterações,

correspondente ao custo suplementar, o Município, através dos órgãos dos Poderes

Executivo e Legislativo e o Instituo de Previdência Municipal de Pouso Alegre -

1



EEN TAMs Cc

IPREM, adotarão plano de financiamento estruturado sob a forma) de aplicação des AS Sa 6.

15, UÊalíquotas progressivas. 1á, Tu
Vo3$ 1º As amortizações correspondentes ao plano de financiamento referido no caput deste ==,

artigo terão início, por meio de adoção da alíquota de 22,36% (vinte e dois virgula trinta

e seis por cento), sobre a folha de remuneraçãode contribuição dos servidores ativos, no

primeiro ano, evoluindo anualmente, até 2055, quando o déficit ] tará plenamente

equacionado, tudo em conformidade com o disposto nos períodos e Leia abaixo: I -

Exercício 2020: Suplementar patronal — 22,36% (vinte e dois vírgula trinta e seis por

cento); II - Exercício 2021: Suplementarpatronal — 23,34% (vintee três vírgula trinta e

quatro por cento); III - Exercício 2022: Suplementarpatronal — AS (vinte e quatro

vírgula trinta e três por cento); IV - Exercício 2023: Suplementar patronal — 25,31%

(vinte e cinco vírgula trinta e um por cento); V - Exercício 2024: o patronal

— 26,30% (vinte e seis vírgula trinta por cento); VI - Exercício 2 os: Suplementar

patronal -— 27,29% (vinte e sete vírgula vinte e nove por cento); VII - Exercício2026:

Suplementarpatronal — 28,00% (vinte e oito por cento); VIII - Exercícios 2027 a 2040:

Suplementar patronal — 29,00% (vinte e nove por cento); IX - Exercícios 2041 a 2055:

Suplementar patronal — 30,00% (trinta por cento); X - Exercícios 2056 a 2094:

Suplementarpatronal — 0,00% (zero por cento).

$ 2º A alíquota de contribuição suplementar será alterada no início de cada exercício

financeiro.

$ 3º O pagamento da contribuição suplementar, descrita no parágrafo anterior, se dará

nas mesmas formas, datas e moldes da contribuição mensal do Município, através dos

órgãos dos Poderes Legislativo e Executivo, inclusive sua autarquia.
 

Por fim, o artigo quarto (4º) determina que esta Lei entra em vigor em 90

(noventa) dias após sua publicação e o artigo quinto (5) que se revog | a Lei Municipal

nº 5.748, de 27 de outubro de 2016.

FORMA

A matéria em questão deve ser proposta em forma de Projeto de Lei conforme

art. 251 do Regimento Interno:

's



   Árt. 251. Os Projetos de Lei Ordinária são proposições que tempor
regular toda matéria legislativa de competência da Câmara e sujeilata
sanção do Prefeito. 4

INICIATIVA

A matéria é de iniciativa privativa do Prefeito, em consonância com o artigo 45,

inciso II c/c artigo 69, inciso XIII, ambos da Lei Orgânica do Município. A Constituição

da Repúblicadispõe o mesmo em seu artigo 61, parágrafo 1º, inciso II, alínea “b”.

Nesse contexto, a legislação:

Art. 45. São de iniciativa privativa do Prefeito, entre outros, os

projetos de lei que disponham sobre: II- o regime jurídico único e os
lplanos de carreira dos servidorespúblicos do Município, autarquias

e fundações públicas; |

Art. 69. Compete ao Prefeito:XII — dispor, na forma da lei, sobre a
organização e a atividade do Poder Executivo.

Árt. 61. À iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a
qualquer membro ou Comissãoda Câmara dos Deputados, do Senado
Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao
Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-
Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos
nesta Constituição.
$ 1º - São de iniciativaprivativa do Presidente da República as leis
que: IF - disponham sobre: b) organização administrativa e

judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços públicos e

pessoal da administração dos Territórios; |

|

A temática é de competência municipal, conforme artigo 19, inciso XXXV c/c

artigo 122, 85º, da L.O.M.:

COMPETÊNCIA

Art. 19. Compete ao Município:
XXXV - estabelecer o regime jurídico, os quadros e o plano de

previdênciae assistência socialde seus servidores públicas

Art. 122. O Município instituirá regime próprio de previdência
municipal para o servidor público e para a família. (Redação dada
pela Emenda à LOM nº 36, de 10/06/2002).

$ 5º O município instituirá entidade da administração indireta para
erir, com exclusividade, o regime próprio de, previdência dos8

servidores municipais de carreira dela contribuintes, ativos e

inativos. (Redaçãodadapela Emenda à LOMnº 36, de 10/06/2002).



Ademais, a competência desta Casa de Leis sobre a matéria está disposta no

artigo 39, inciso I, da L.O.M.:

Art. 39. Compete à Câmara, fundamentalmente:
1 - legislar, com a sanção do Prefeito, sobre todas as matérias de
competência do Município;
Parágrafo único. A competência a que se refere o inciso 1 deste
artigo, envolve os assuntos arrolados nos arts. 18421 e ainda:
IV- criar, transformar e extinguir os cargos e funções públicas do
Município, autarquias e fundaçõespúblicas, observada a Lei de
Diretrizes Orçamentarias, o regime jurídico único e os blanos de
carreira dos servidorespúblicos;   

A Constituição Federal, em seu artigo 30, inciso I, determina que compete aos

Municípios legislar sobre assuntos de interesse local. Por interesse local entende-se:

interessado, desde que seja o principal. É a sua predominância; tudo
que repercute direta e imediatamente na vida municipal é de interesse
local, (CASTRO José Nilo de, in DireitoMunicipal Positivo, 4. ed.,
Editora Del Rey, Belo Horizonte, 1999, p. 49).

Todos os assuntos do Município,mesmo-emque o! não fosse o único

A competência do Município, portanto, reside no direito subjetivo público de

tomar toda e qualquer providência, em assunto de interesse local, isto é, em assuntos de

seu peculiar interesse, legislando, administrando, tributando, fiscalizando, sempre nos

limites ou parâmetros fixados pela Constituição da República; Constituição Estadual e

Lei Orgânica Municipal.

Nelson Nery Costa, in Direito Municipal Brasileiro, 8º ed., Gz Editora, p. 156,

leciona sobre a iniciativa do Prefeito:

O Prefeito tem iniciativa privativa em algumas m térias que devam
constar em Lei Orgânica, mas que em geral dispõe sobre criação de

cargos, funções ou empregos públicos ou pumento de sua
remuneração, servidores úblicos, seu regime jurídico e

aposentadoria; e criação, estruturação e atribuições das Secretarias
Municipais e órgãos da administração pública. Se a competência
privativa do Chefe do Executivo for desatendida,| deve este vetar o
projeto por inconstitucionalidade e, caso seja derrubado o veto,
precisapropor ação direta de inconstitucionalidade junto ao Tribunal
de Justiça Estadual. (grifei) |

 

 



|

|

|

|

|
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Acrescenta à iniciativa, a lição de Helly Lopes Meirelles: '& KA, 7

EI O" 337
Só o administrador, em contato com a realidade, está em condições
de bem apreciar os motivos ocorrentes de, oportunidade e

conveniência na prática de certos atos, que seria impossível ao
legislador, dispondo na regra jurídica — lei — de maneira geral e

abstrata, prover com justiça e acerto. Só os órgãos executivos é que
estão, em muitos casos, em condições de sentir e decidir
administrativamente o que convém e o que não convém ao interesse
coletivo. (grifei) |

E, segundo leciona Celso Antônio Bandeira de Melo: “..quem exercefunção

administrativa está adstrito a satisfazer interesse público, ou seja, interesse de

outrem: a coletividade.”(Curso de Direito Administrativo, 17º ed., Malheiro, pág.62).

|Por fim, o entendimento de Diogenes Gasparini acerca do controle legislativo, in

Direito Administrativo,8º edição, Saraiva, páginas 778, 779 e 780:

Em mais de uma passagem a Constituição da República outorga ao
Legislativo competência para participar da função administrativa
realizada, precipuamente, pelo Executivo. À contribuição dos órgãos
legiferantes para a validade da atuação da Administração Pública
acaba redundando em controle, já que lhe cabe aprovar ou autorizar
essa atuação. (...) A fiscalização contábil, financeira, orçamentária,
operacional e patrimonial da União cabe ao Congresso Nacional, com
o auxílio do Tribunal de Contas da União (CF,aris. 70 e 71). (.JO
mesmo pode se dizer em relação aos Municípios. Tais competências
são das Câmaras dos Vereadores, auxiliadas pelas| Cortes de Contas
locais, e, onde estas não existirem, pelo Tribunal de Contas
competente, observado, é claro, o que especificamente a Constituição
Federal lhes atribuiu no art. 31 e seus quatroparágrafos. (grifei)

 
Assim, sob o aspecto legislativo formal, ora em análise, a proposição em exame

se afigura revestida da condição legal no que concerne tanto à competência, quanto à

iniciativa, não existindo obstáculos legais a sua tramitação nestaCasa de Leis. Insta

registrar que este parecer se refere exclusivamente aos aspectos legais de

tramitação, sendo que a questão de mérito cabe única e exclusivamente ao Douto

Plenário desta Casa de Leis.

|

REQUISITOSLEGAIS ATINENTES AO ARTIGO 16 DA UE 101/2000

Por fim, cumpre ressaltar que em obediência ao disposto na Léi Complementar

101, de 4 de maio de 2000, em seu artigo 16, o Poder Executivo apresentou

“declaração” de que “há compatibilidade e adequação da despesa constante do



referido Projeto a Lei de Responsabilidade Fiscal. (PPA, LOA E LDO

impacto financeiro”.  QUÓRUM

Sendo assim, temos a esclarecer que para a sua aprovação é exigido quorum de

maioria absoluta dos membros da Câmara, por analogia aos termos do artigo 53, 82º,

alínea “d” da Lei Orgânica Municipal e artigo 56, inciso I do Seghhento Interno da

Câmara Municipal de Pouso Alegre.

CONCLUSÃO

 Por tais razões, exara-se parecer favorável ao regular processo de tramitação do

Projeto de Lei nº 1.121/2020, para ser submetido à análise das “Comissões Temáticas”

da Casa e, posteriormente, à deliberação Plenária.Salienta-seque, o parecer jurídico, ora

exarado, é de caráter meramente opinativo, sendo que a decisão final a respeito,

compete exclusivamente aos ilustres membros desta Casa de Leis. |

É o modesto entendimento e parecer, S.M.J..

|

|

|

|

|

|

|
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TO OAB/MGnº 102.023o:
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PARECERNº 164 DE 2020 |

| |

RELATÓRIO |

|

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação da Câmara Municipal de Pouso Alegre — MG,

no uso de suas atribuições legais para exame do PROJETODE LEI Nº 1121/2020, QUE “DISPÕE

SOBRE A CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIAPARA O CUSTEIO DO INSTITUTO DE

PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE — IPREM E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃODA RELATORIA

Conforme o artigo 67 e seguintes, do RegimentoIntemo desta Casa, combinado comoartigo
37 e parágrafos, da LeiOrgânica do Municipal, são atribuições das ComissõesPermanentes o estudo e

a emissão de pareceracerca dasproposições que lhe são apresentadas e, à esta Comissão de Legislação,

Justiça e Redação cabe:especificamente, nos termos doartigo68, do Regimento Interno, examinar as

proposições referentesàsmatérias desta natureza que trata este referido Projeto de Lei.

O Projeto em estudo busca atender à exigênciacontidano art. 40 da ConstituiçãoFederal e no

art. 1º da Lei Federal nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, que estabelecem aos regimes próprios de

previdência social e o dever de garantir o-seu equilíbrio financeiro e.«atuar ial. A sustentabilidade do

sistema previdenciárioestábaseada numa visão a longo prazo, em que se busca equacionar, ao longo

dos períodos, as entradas (receitas) e as saídas (despesas).

|

|

|

Portanto, anecessidadede sustentabilidade.pode resumira tônica das mudanças tencionadas,no

viabilidade da previdênciaprópria do servidorismo. 
sentido degarantir a concretização dos benefícios futuros, visandoà= da confiabilidade e a

|

  



 
Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecerFAVORÁVEL

à tramitaçãodo Projeto de Lei em estudo, eis que não foram constatadosobstáculos legais à tramitação

do aludido Projeto de Lei.
|

Dessa forma, esta Comissão concluiu que o Projeto de Lei nº 1121/2020 cumpriu as condições
. a Aa yr ads |

legais no que tange à competência e à iniciativa.

CONCLUSÃO

|

|

|

Após análisedo presente Projeto deLei nº 1121/2020, a Comissão tribos que a proposta se

encontra com todos os requisitos legais preenchidos. . |

|

Diante dos fatos narrados, a Comissão de Legislação, Justiça e dç EXARA PARECER

FAVORÁVEL à tramitação do referido Projeto de Lei, julgando-o apto a ser apreciado pelo Plenário

 

destaEdilidade. É o nosso parecer.

Pouso Alegre,08 de dezembro de 2020.

  
  

Dijónísio“Ailton Pereira
Relator

Rafael Aboláfio
Secretário

|

|

|

|

|

  



 

 
Gabinete Parlamentar  

Pouso Alegre, 08 de dezembro de 2020.

|

|

|

|
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PARECERDA COMISSÃOPERMANENTE DEADMINISTRAÇÃOFINANCEIRAE ORÇAMENTÁRIA

(CAFO) |

RELATÓRIO

| |

A Comissão de AdministraçãoFinanceirae Orçamentária da CâmaraMunicipal de Pouso Alegre -MG,

no uso de suas atribuições legais para exame do Projeto de Lei nº 1.121/2020 que dispõe sobre a contribuição

previdenciária para custeio do Instituto De Previdência Municipal De PousoAlegre — IPREM e dá outras

providências,passando a emitir o respectivoparecer é voto, nos termos regimentais.

|

|

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃODARELATORIA
: |

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado com o artigo 37 e

parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições das Comissões Permanenteso estudo e a emissão de

parecer acerca das proposições que lhe são apresentadas e, à esta Comissão Permanente de Administração

Financeira e Orçamentária cabe especificamente, nos termos do artigo 69, do Regimento Interno, examinar as

proposições referentes às matérias desta natureza que trata este referido Projeto de Lei.

O Projeto de Lei tem como fim atender às exigências legais previstas no artigo 40, da ConstituiçãoFederal

e no artigo 1º, da Lei Federal nº 9.717/1998, que preveem os regimes próprios de PrevidênciaSocial e o dever de

garantir o equilíbrio financeiro e atuarial. à

Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o [parecer FAVORÁVEL à

tramitaçãodo Projeto de Lei em estudo. |

CONCLUSÃO |

|

|

O Relator da ComissãoPermanentede AdministraçãoFinanceira eOrçamentária,feita a análise, EXARA

PARECERFAVORÁVELA TRAMITAÇÃOAO PROJZA DE LEI Nº 1.121/2020.     arte     
VereadorLeandro Morais Vereador Oliveira

Presidente e



 

 
(Parecer| /2020)

Pouso Alegre, 08 de dezembro de 2020.

PARECERDA COMISSÃOPERMANENTEDEADMINISTRAÇÃOPÚBLICA

(CAP)

RELATÓRIO

|

A Comissão de Administração. Pública-da. Câmara Municipal dePouso Alegre — MG, no uso

de suas atribuições legais para exame do “Projeto de Lei nº 1.121/2020”,de autoriado Executivo que,

“DISPÕESOBREA CONTRIBUIÇÃOPREVIDENCIÁRIAPARA CUST.PAO DO INSTITUTODE

PREVIDÊNCIAMUNICIPALDE POUSOALEGRE— IPREMEDÁ OUTRASPROVIDÊNCIAS”.

Ao final emite o respectivo parecer e voto, nos termos regimentais.

Í

|

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃODAgi TORA
|

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado com o artigo

37 e parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições das ComissõesPermanentes o estudo e

a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são apresentadas é, à esta Comissão de

Administração Públicacabe especificamente,nos termos do artigo 70, doRegimento Interno, examinar

as proposições referentes às matérias desta natureza que trata este referido Projeto de Lei.

A Comissão de AdministraçãoPública, após análise e discussão, constatou que o Projeto de Lei

nº 1.121/2020, tem como objetivo atender à exigência previstano artigo 40, da ConstituiçãoFederal, e

previstano artigo 1º, da Lei Federal nº 9.717/1998, que determinam aos regimes próprios da Previdência

Social e o dever de garantir o seu equilíbrio financeiro e atuarial.

Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecerFAVORÁVEL

à tramitação do Projeto de Lei em estudo. |

Diante do exposto, segue a conclusão deste parecer, cujos ternios estão devidamente

apresentados.

 



   
|

|

talde Pouso Agro - MEG
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  Gabinete Parlamentar
|

|

|

|

|

CONCLUSÃO |

i

|

|

O Relator da Comissão Permanente de Administração Pública, feita a análise, EXARA

PARECERFAVORÁVELÀ TRAMITAÇÃO AO PROJETO E LEI Nº1.121/2020.

Vereador Leafndro Morais

Relator

VereadorDito Barbosa

Presidente

O.
AUMA.

Vereador Oliveira
  

Secretário
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